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Apresentação

Prioridade Absoluta

Ej’m termos formais há uma unanimidade nacional: 
iprioridade absoluta na defesa dos direitos das crian

ças e dos adolescentes. Em termos reais, muito ainda tem 
de ser feito para resgatar a dignidade e o carinho com que 
devem ser tratadas as nossas crianças e adolescentes, que 
traçarão o fuluro do Brasil.

Sabemos que as condições degradantes a que têm sido 
submetidas milhões de crianças e adolescentes estão rela
cionadas às condições da família: pobreza, violência, falta 
de educação, saúde, emprego, enfim, todos os elementos 
que caracterizam acrescente exclusão social imposta pelo 
atual modelo de desenvolvimento. Assim, a forma mais 
radical de defender os direitos das crianças e dos adoles
centes é enfrentar a pobreza e a exclusão social. É 
universahzar e tomar efetivos direitos sociais. No entan
to, sabemos o quanto longe estamos de atingir estes obje
tivos. Aliás, as políticas praticadas pelo govemo federal 
vão no sentido contrário, promovem a destituição de direi
tos. Um exemplo dos mais chocantes é a medida provisó- 
ria que está sendo preparada para reduzir o Benefício de 
Prestação Continuada (BPC), que hoje atinge 467.642 
pessoas portadoras de deficiência, para beneficiar apenas 
os que tenham mais de 21 anos. A grande maioria destes 
portadores de deficiências são crianças e adolescentes.

É preciso zelar pelos direitos da população infanto-ju
venil. Direitos assegurados pela Constimição Federal e pelo 
Estatuto da Criança e do Adolescente. Direitos que, para 
se efetivarem, necessitam da mobilização da sociedade e 
da sua participação nos Conselhos previstos no Estatuto 
da Criança e do Adolescente.

A II Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente foi convocada pelo Ministro da Justiça e Pre
sidente do CGNANDA. Seu objetivo é promover uma 
ampla mobilização social nas esferas municipal, estadual 
e nacional para a avaliar a situação de implementação dos 
direitos da população infanto-juvenil.

Foram definidos os seguintes eixos temáticos;
♦ Ato infracional e medidas sócio-educativas
♦ Violência e exploração sexual contra crianças e 

adolescentes

♦ Prevenção e erradicação do trabalho infantil e 
proteção ao trabalho do adolescente

♦ Conselho Tutelar
♦ Orçamento e Fundo

Estes temas deverão ser avaliados e analisados sob o 
prisma do Sistema de Garantia de Direitos da população 
infanto-juvenil preconizado pelo Estatuto da Criança e do 
Adolescente.

Para subsidiar estas discussões e caminhar no sentido 
de que a Conferência venha a construir uma agenda de 
compromissos que viabilizem, em termos de ações con
cretas, as políticas propostas pela atual legislação, a 
ABONG - com o apoio do Unicef - reuniu estes textos 
como uma contribução ao debate.

Entendemos que se faz cada vez mais necessário somar 
forças no campo da sociedade civil na defesa da cidada
nia, e esta unidade só poderá ocorrer em tomo de propos
tas concretas que viabilizem a implementação de políticas 
públicas.

Por estas razões, no que diz respeito aos direitos da 
criança e do adolescente, é importante garantir o funcio
namento dos Conselhos, a efetiva implantação dos Fun
dos, a articulação horizontal, a troca de experiências entre 
estas instâncias e a capacitação, seja dos funcionários 
públicos, seja dos representantes da sociedade civil.

Qual é a agenda que a Conferência deve assumir para 
tomar realidade o compromisso de dar prioridade absolu
ta à defesa dos direitos das crianças e dos adolescentes? O 
que cabe a cada um dos atores envolvidos na formulação, 
implementação e fiscalização destas iniciativas que se fa
zem mais do que necessárias, urgentes?

A Conferência tem todas as condições de construir esta 
agenda de compromissos. E a ABONG se compromete em 
dar continuidade - através de suas ONGs associadas - aos 
trabalhos que permitirão, rium esforço conjunto de muitas 
mãos, promover uma ampla mobilização social nas esfe
ras municipal, estadual e nacional para tomar efetiva a 
afirmação dos direitos da criança e do adolescente como a 
prioridade absoluta, anunciada como palavra-de-ordem da 
Conferência.
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o  atendimento enquanto direito do 
cidadão e dever do Estado

[WÀKit)ÊRLnKlÕ' NQGÜEtRÁTNEr a

1. A criação de espaços e mecanismos de exigibilidade de direitos no campo da proteção 
jurídico-social à população infanto-juvenil como objetivo primordial

Além de serem atendidos diretamente 
ou preventivamente em serviços e pro
gramas/projetos de todas as políticas 
sociais básicas, algumas crianças e 
adolescentes deverão ser atendidos cu
mulativamente em serviços e progra
mas/projetos de proteção, tanto jurí- 
dico*social, quanto assistenciais- 
proietivos.

Uma proteção jundico-social que im
plica na aplicação do direito em face de 
conflitos de interesses, como espaços e 
mecanismos de exibilidade de direitos, 
para a criança e o.adolescente.

Mas, que são esses espaços e meca
nismos? Que é a proteção jurídico- 
social? Em que sentido aqui se usa 
essa expressão?

Ela é uma “administração de justiça à 
população”, num certo sentido, que 
não se restringe simplesmente ao Po

der Judiciário. Isto é, não se confunde 
com a mera gestão intema dos negó
cios do poder judicial - ressalve-se, 
mas efetivação de direitos, na perspec
tiva ampla que lhe confere a Declara
ção pelos Direitos Humanos, da Con
ferência Mundial de Viena.

Ela é “segurança humana”, num cer-' 
to sentido também, que não se restrin
ge simplesmente aos órgãos de defesa 
do Estado ou especificamente aos.de 
segurança pública (polícias) - ressal- 
ve-se, igualmente, mas, asseguramen- 
to de direitos, na perspectiva ampla 
que lhes conferem as Convenções de 
Genebra do ICRC.

Ela é “defesa de direitos”, em todos 
os sentidos.

A proteção jurídico-social - como “ad
ministração de justiça” , “segurança 
humana” e “defesa de direitos” -

abarca o universo amplo dos negóci
os de todos os dirímidores de confli
tos, isto é, daqueles que aplicam as 
normas jurídicas nos casos concretos, 
havendo conflitos de interesses, garan
tindo a coerciti vidade de determinada 
definição, que erige em direitos, de
terminados interesses, reconhecidos 

.como prevalentes - tanto pela via 
administrativa, quanto pela via judi
cial. O Estado diz o Direito.

Aqui se trata desse universo amplo 
onde se insere a “gestão” da defesa 
dos direitos - por instâncias públicas
- de todos os cidadãos e especialmen
te dos que dela mais necessitam, em 
face de algum tipo de exclusão, apar
tação ou alienação social.

Proteção jurídico-social, que a histó
ria atual começa a considerar politi
camente. põndo-a no campo da luta 
pelos direitos da criança e do adoles-

* Especialista cm legislação protctiva da InfSncia e da Juventude, em Direito Intemacional Público e em Políticas Públicas, consultorda UNICEF/Brasil cm apoio ao 
programa de cooperação com o Ministério da Justiça. O presente texto está incluído cm “ A Melhoria do Atendimento Público nos Sistemas e Redes de Defesa de 
Direitos” . Brasília, janciro/1997.



cente, de maneira emblemática, reco- 
nhecendo-lhe um novo tipo de prota
gonismo de relação ao atendimento 
público em geral às crianças e aos 
adolescentes.

Diverso daquele que se registrava nos 
tempos de outrora, quando da vigên
cia do Código de Menores, no Brasil, 
por exemplo, onde se constatava uma 
verdadeira “judicipcracia”,- de fundo 
assistencialista e repressor, paradoxal
mente; mas que não deixou de ser um 
avanço nos seus primeiros tempos, èm 
relação ao passado remoto.

E diverso também daquele ainda vi
gente (e necessário!) em países, ou re
giões do mundo; oiide se vivé situa
ções de conflitos armados ou de ca
tástrofes naturais de grandes propor
ções. Onde a proteção jurídico-social 
perde muito,do seu sentido prático, em 
face da debilidade da máquina estatal 
e da pouca efetividade do discurso e 
da prática jurídica.

A partir dos esforços iiitemaciònais, 
da promulgação de uma legislação 
intema protetiva, da suá implementa
ção instittícional e das lições do “Pacto 
pela Infância,” partiu-se, entre nós, 
para a montagem de uma rede articu
lada e de urii sistema integrado de aten
dimento público a direitos de crian
ças e adolescentes, à luz da idéia- 
motora de que os direitos das crian
ças e dos adolescentes alérnde serem 
promovidos (isto é, instituídos pu de
clarados, ém função de necessidades/ 
interesses e atendidos concretamente* 
pelo Estado), devem ser igualmente 
defendidos (isto é, reparados quando 
infringidos ou violados, responsabili
zando-se os seus infratores ou viola
dores). Em resumo: garantidos, em 
nível de promoção (atenção direta e . 
prevenção) ou defesa.

Daí passou-se a se falar em proteção, 
também como rede articulada e/ou

sistema integrado de promoção e de
fesa de direitos. De proteção jurídico- 
social, complementando a já  assenta
da, entrenós, proteção assistencial-es- 
pecial.

Não que essas redes e sistemas exis
tam, institucional e formalmente. Mas 
sim como espaços estratégicos, onde 
atores sociais se articularm e se inte
gram, em variados graus, más sem-; 
pre em função de uma determinada 
forma de atender direitos (proteção), 
como visto acima. ' ■

Em função disso tudo, começamos a 
questionar, mais forte e sistematica
mente, de uns tempos para cá o se
guinte:

♦ Como fazer com que se tomem es
paços institucionais de proteção jurí-

, dico-social (defesa de direitos, admi
nistração de justiça é segurança hû  
mana), determinadas instâncias públi
cas de proteção jurídico-social, tais 
como o Poder Judiciário, o Ministé
rio Público, a Defensoria Mblica (ou 
órgãos supletivos de assistência judi
ciária), a Ordem dos Advogados do 
Brasil, as Polícias Civil, Técnica e 
Militar, os Centros de Defesa da Cri
ança e do Adolescente (ou entidades 
sociais correlatas), os Conselhos Tu
telares e, hoje, principalmente, o Mi
nistério da Justiça (com o Departa
mento da Criança e do Adolescente da 
Secretaria Nacional dòs Direitos Hu
manos)?

♦ Çomo levar o Estado, além do mais, 
a prever e ,garantir mecanismos jurí
dicos eficazes para reparar as infra
ções e violações dos direitos? As ati
vidades dé administração de justiçà, 
diante disso, podem se tomar de im
portância decisiva para a cabal reali
zação dos direitos e das liberdades 
fundamentais, sem diiscriminação al
guma, resultando como indispensáveis

nos processos de democratização e 
como se espera implantar no Brasil, 
num processo irretorquível e já  
deflagrado.

A Conferência Mundial dos Direitos 
Humanos (Viena - 1993) assim valo
riza, em nível mundial, esses espaços 
e mecanismos de defesa de direitos: 
“as instimiçÕes que se ocupam da ad
ministração de justiça devem estar 
adequadamente financiadas e a comu- 

. nidadeàntemacional deve prever um 
nível mais elevado de assistência téc
nica e financeira”.

Essa Conferência, em sua Declaração 
fmal recomenda, mais, às Nações Uni
das e aos organismos do seu sistema, 
que estabeleçam com caráter priori
tário “programas especiais de servi
ços de assessoramento para lograr 
assim uma administração de justiça 
forte e independente”.

Observa-se que chegou a hora, no 
Brasil, de se dar esse caráter prioritá
rio ao fortalecimento e à qualificação 
das instâncias públicas de proteção 
jurídico-social, em especial.

Em conclusão: no Brasil, a tendência 
é de réalmente se fazer do mero aten
dimento de necessidades básicas das 
crianças e dos adolescentes, um aten
dimento de direitos de cidadãos, como 
dever do Estado. As ,propostas mais 
imediatistas que: menosprezam esse 
enfoque, têm sido reconhecidas como 
clientelistas, restritivas da cidadania 
e sem futuro, mesmo que cercadas das 
melhores intenções.

Nesse contexto, essas redes e esses 
sistemas de proteção jurídico-social se 
tomam cada vez mais relevantes. E a 
ampliação e qualificação dos seus ser
viços/programas despontam com mais 
flagrância nas pautas políticas atuais.

Há que ser esse, nosso objetivo básico.



2. Um plano estratégico para implementação do Estatuto, ampliação e qualifícação de 
serviços/programas dé proteção jurídico-social e consequentemente, melhoria do 
atendimento público: objetivo decorrente

Esse novo e melhorado modelo de 
I atendimento público a crianças e ado

lescentes,, também pelos serviços e 
' programas/projetos de proteção jurí

dico-social e assistencial-especial (sis- 
i  temas/redes de defesa de direitos) de

pende; como visto atrás, da implemen
tação real do Estatuto, isto é, a 
efetividade das suas normas: nisso está 
a potencialidade de se fazer do mero 
atendimento de necessidades de crian
ças e adolescentes.um atendimento de 
direitos, com maior eficácia - objetivo 
mais geral e prevalénte a ser buscado.

Essa efetividade das normas do Esta
tuto está condicionada, na prática, em 
primeiro lugar, à elaboração de um 
verdádèiro plano social setorial, a um 
tempo estratégico e operacional, a sub
sidia a implantação e iinplementação 
dos necessários serviços e programas/ 
projetos de defesa dos direitos da cri
ança e do adolescente.

Deve ser um dos nossos objetivos es
pecíficos e decorrentes, que se formu
le e implemente urn plano nacional de 
ação, que nasça de uma análise da 
implemenrnção da Convenção dos 
Direitos, da Criança e da legislação 
nacional protetiva da infância e da 
juventude, especialinente dò Estatuíò;

I E nelas se firme. Èstá condicionado 
ainda a planos locais (estaduais "e

municipais) que procedam de igual 
maneira.

Quando nos referimos a “plano”, em
pregamos aqui esse têrmo no sentido 
de “soma de programas que procuram 
objetivos comuns, ordena os objetivos 
gerais e os desagrega em objetivos es
pecíficos, que constituirão por sua vez 
os objetivos gerais dos programas e 
que deterinina o modelo de alocação 
de recursos resultantes da decisão po
lítica; 0 plano dispõe as açÕes 
programáticas em uma seqüência tem
poral de acordo com a racionalidade 
técnica das mesmas e as prioridades 
do ateridimento”:(ILPES / ONU - 
1984).

Por sua vez, aqui usamos a expressão 
“programa” no sentido de “conjunto 
de projetos, que perseguem os mes
mos objetivos; estabelece as priorida
des da intervenção, identifica e orde
na os projetos, define o âmbito insti
tucional e aloca os recursos a serem 
utilizados: tudo isso dentrò de Urn de
terminado tempo de duração”, (idem)

A expressão “projetos” reservámos 
aqui parà significar um “empreendi
mento planejado que consiste nuhi 
conjunto de atividades inter-relaciona- 
das e coordenadas para alcançar ob
jetivos específicos dentro dos limites

de um orçamento e de um período de 
tempo dados”, (idem) É a unidade 
mais operativa dentro do processo de 
planejamento e constitui o elo final de 
tal processo. Está orientado à produ
ção de determinados bens ou a pres
tar atendimentos específicos.

Por fim, “serviços” são todas as ex
pressões organizacionais públicas 
(unidades operativas) que consistam 
num conjunto de atividades permanen
tes e continuadas, portanto sem pre
visão de duração e com característi
cas institucionais mais dominantes, 
orientadas para o atendimento em ge
ral ou específico.

Fique claro que esses planos, progra
mas e projetos, no campo da proteção 
jurídico-social e assistencial-especial, 
nessa linha, já  começaram a tomar 
corpo no Brasil, a partir de práticas e 
reflexões cotidianas e difusas.

Precisamos, todavia, como objetivo 
específico, que se elabore e sistemati
ze um marco teórico histórico e espa
cial, a respeito desses pontos, como 
contributo.

E que se tente o registro e a sistemati
zação das experiências referenciais, 
com certo nível de excelência, referen
tes a serviços e programas/projetos de 
proteção, em todo o País. '

3. Um esboço de plano estratégico a partir de alguns marcos teóricos e de algumas 
experiências referenciais

Esboçam-se no Brasil, nos tempos de 
agora, planos em todos os campos das 
políticas sociais, que implicam em 
priorizações conjunturais de determi

nados públiçosiâlvos.
Quando se trata da Política de Direi
tos Humanos (programas de promo
ção e defesa de direitos ou de prote

ção jurídico-social) e da Política de 
Assistência Social (programas de pro
teção especial a vulnerabilizados), 
também se tem verificado éssa práti



ca de definição de público prioritário, 
até com mais consistência; chegando- 
se algumas vezes às raias do casuísmo, 
que 0 ainda pequeno conhecimento das 
situações pode ievar.

A universalização do atendimento 
púbiico continua, em princípio, sendo
o fim maior do Estado. Mas as situa
ções de crise, de escassez de recursos 
e de agudização do sofrimento social 
dos mais excluídos exigem certa 
segmentação do acesso e priorizações 
estratégicas desse tipo. Isso parece 
indiscutível, em termos pragmáticos.

Esse é o primeiro ponto ou objetivo 
específico a ser definido: a que gru
pos preferenciaremos, na amai con
juntura, para fazer do seu atendimen
to público, realmente, um direito res
peitado, efetivo? Os que desse prefe- 
renciamente mais necessitar - o óbvio!

A Política de Direitos Humanos e a 
de Assistência Social tem reconheci
do como público-alvo - levando em 
conta a sua relevância estatística, o 
maior nível de risco social e pessoal e
0 alarme social que provocam - as 
crianças e os adolescentes em “cir
cunstâncias especialmente difíceis” 
ou, discriminadamente:

♦ adolescentes infratores e aos quais 
se atribui a prática de ato infracional 
(em conflito com a lei) ;

♦ crianças e adolescentes em situa
ções de rua;

♦ crianças sem vínculos familiares, 
por muitos títulos (órfãos, abandona
dos, etc.);

♦ crianças e adolescentes abusados, 
explorados e violentados sexualmen
te;

♦ crianças inseridas precoce e inde
vidamente no mercado de trabalho e 
adolescentes explorados no trabalho, 
inclusive no trabalho doméstico;

“A Política de Direitos 
Humanos e a de Assis

tência Social tem 
reconhecido como 

público-alvo - levando 
em conta a sua relevân
cia estatística, o maior 
nível de risco social e 

pessoal e o alarme 
social que provocam  > 

as cnanças e os adoles
centes em ‘circunstân

cias especialmente 
difíceis' "

♦ crianças, adolescentes e suas famí- 
has, vítimas de violações de direitos, 
especialmente vítimas de violência ins
titucional e de violências massivas e/ 
ou sistemáticas;

♦ crianças e adolescentes que vivem 
com famílias negligentes, explorado
ras ou violentas (por exemplo: famíli
as que não planejam a reprodução, 
famílias que os mantêm fora da esco
la ou que tenham adultos analfabetos, 
famílias que os submetam a maus tra
tos);

♦ crianças e adolescentes que vivem 
com famílias em situação de extrema 
pobreza e/ou de exclusão social;

♦ crianças, adolescentes e suas famí
lias excluídas dos serviços públicos, 
especialmente por discriminações e/ou 
negligências, como no caso dos por
tadores da síndrome da imunodefici
ência adquirida (HIV), dos portado
res de necessidades especiais ou no 
caso de possíveis vendas de órgãos.

Esse plano que se tenta sistematizar 
no Brasil, tem preferenciado, além do 
mais, determinados eixos estratégicos 
operacionais, com suas táticas e téc

nicas (ações). Necessário se faz bus
car como objetivo específico também 
a definição de estratégias prioritárias 
e possíveis, no momento:

♦ mobilização social e defesa (advo
cacy) de políticas em situações consi
deradas incompatíveis com a norma
tiva intemacional e com a ordem jurí
dica nacional, junto a agentes públi
cos;

♦ formação de recursos humanos 
(capacitação);

♦ pesquisas(análise de situação/moni- 
toramento/acòmpanhamento/análises/ 
avaliação/supervisão das ações públi
cas), como condição para o controle;

♦ assessoramento à normatização e 
implementação - criação, fortaleci
mento e reforma de determinados ser
viços (atividades, permanentes) e/ou 
projetos (programas), como “centros 
de referência e excelência”, como por 
exemplo, unidades e programas para 
execução de medidas sócio-educati
vas, centros integrados de atendimen
to a infratores, programas de erradi
cação do trabalho infantil, programas 
de profissionalização do adolescente, 
programas de educação complemen
tar à escola, abrigos, programas de 
colocação familiar, serviços ou pro
gramas de localização de desapareci
dos, serviços e/ou programas de aten
ção direta a abusados-explorados-vi- 
olentados sexualmente e de responsa
bilização dos violadores;

♦ incentivo à participação proativa, 
em níveis compatíveis (chamado “pro
tagonismo infanto-juvenil”), das cri
anças e dos adolescentes, no desen
volvimento de serviços/programas e 
na qualificação desses;

♦ envolvimento da família, como locus 
privilegiado, no encaminhamento de 
soluções para as questões, incluindo-



ja inclusive como público-alvo de mui
tos dos nossos serviços e programas.

articulação política em redes e 
:integração operacional em sistemas, 
descentralizados e/ou desconcentra- 

|dos.

j Finalmente, começa a se delinear um 
plano estratégico que considera as ins
tâncias públicas que integram esses 
sistemas e redes de administração de

justiça (defesa de direitos da criança 
e do adolescente) como parceiros, ato
res sociais protagônicos, fazendo neu
tralizar neles possíveis focos de resis
tência a todo esse processo de imple
mentação do Estatuto e de qualifica
ção de serviços e de programas/proje
tos, públicos, em favor da infância e 
da juventude. Destacando-se também 
neles todas suas potencialidades de

operarem a contento tais redes e/ou 
sistemas, no sentido da consecução da 
sua real missão política e técnica.
Esse plano há pois que considerar como 
relevantes e preponderantes, a diversi
dade das visões desses atores sociais em 
relação à realidade e aos seus papéis 
instimcionais, e igualmente a diversida
de de suas preocupações com os resul
tados das intervenções públicas.



A regulamentação 
do trabalho educativo

BENEmralRmRÍGÜÉS^

Art. 68. O programa social que tenha por base o trabalho educativo, sob responsabilidade de entidade gover
namental ou não governamental sem fins lucrativos, deverá assegurar ao adolescente que dele participe, 
condições de capacitação para o exercício de atividade regular remunerada.
Parágrafo Jo. Entende-se por trabalho educativo a atividade laborai em que as exigências pedagógicas 
relativas ao desenvolvimento pessoal e social do educando prevalecem sobre o aspecto produtivo.

Parágrafo 2o. A remuneração que o adolescente recebe pelo trabalho efetuado ou a participação na venda dos 
produtos de seu trabalho não desfigura o caráter educativo.

1. Antecedentes: o contexto de inserção do Artigo no ECA

Durante os anos 70 começaram a sur
gir no País os chamados programas 
altemativos para meninos de rua.

Os fatores que motivaram esse surgi
mento foram, de um lado, o problema:

ï) a presença incômoda de grande 
contigente de crianças nas ruas;

n) 0 envolvimento crescente de cri
anças e adolescentes no cometimento

de delitos e no uso de substâncias tó
xicas. De outro lado, a fragilidade 
das respostas dadas ao problema:

m ) avaliação recorrente que tanto 
a família, a comunidade quanto a es
cola estavam falhando na socializa
ção de determinados segmentos da po
pulação infantil;

rV) a crítica de que a política ofícial 
para a “ressocialização” dos chama

dos “menores” carentes, abandonados, 
de rua ou infratores (baseada na 
institucionalização correcional-repres- 
siva) além de perversa, era ineficiente 
e ineficaz na reeducação dessas crí
anças e adolescentes;

V) Tampouco o sistema de capacita
ção profissional montado pelos empre
sários alcançava essa população ex
cluída.

l Texto elaborado por Benedito Rodrigues dos Santos. Professor da Universidade Católica de Goiás (UCG), membro do Centro dc Estudo, Pesquisa e Extensão 
Aldeia Juvenil; Consultor do UNICEF; c Coordenador da Seçüo Brasileira da Defesa da Crí&nça- Intemacional (DCI/BRASIL). Foi também membro do Crxipo dc 
Redação do Estatuto da Criança e do Adolescente. Data 5/6/1997.0  texto foi elaborado por solicitação das oi^anizações UNICEF e INESC, visando subsidiar a 
Frente Parlamentar dos Direitos da Criança, do Congresso Nacional na apreciação e proposição de projetos de leis relacionadas à in f^ c ia  e à adolescência. Nesta 
vcrsfio foram incorporadas as sugestões da Oftcina de Trabalho realizada no dia 5/6/1997, em Brasília, no INESC, da qual participaram: Mário Volpi, Jussara de 
Goiás, Lélio Bentes Corrêa, Orisde Oliveira e Benedito Rodrigues dos Santos.
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Esses programas proliferaram na dé- 
'cada de 80 devido a atuação do Pro
jeto Alternativas Comunitárias de 
'Atendimento a Meninos de Rua, de
senvolvido pelo UNICEF, FUNABEM 
e Secretaria de Ação Social do Mi
nistério da Previdência e Assistência 
;Social, que se encarregou de siste- 
^matizar e divulgar sua proposta pe
dagógica e metodologia de trabalho.
! A novidade pedagógica desses progra
mas eram os princípios de atuação: 
considerar a criança em situação de 
risco pessoal e social “sujeito de pro
cesso pedagógico” e trabalhar com ela 
no contexto em que estava inserida.

Estes preceitos contrapunham as con
cepções de criança-objeto e a prática 
predominante de trancafiar crianças e 
adolescentes em instituições fechadas. 
A metodologia gerada era baseada no

I binômio educação e trabalho “alter
nativos” como forma de “reeducar” ou

I “reinserir” as crianças e jovens no 
padrão de socialização hegemônico e 
considerado normal.

No tocante à educação, esses progra
mas empregavam largamente educa
ção não-formal, baseada nos pressu
postos da educação popular, como 
contraponto ao sistema oficial e em 
complementação a ele. Alguns deles 
desenvolveram um sistema de ensino 
“formal-paralelo” ao ofícial. No caso 
do trabalho, eles desenvolveram um 
sem número de atividades de geração 
de renda “altemativa”, basicamente 
vinculadas ao mercado informal de 
trabalho.

Quanto à sua natureza, eles eram ma
joritariamente não governamental, 
muito embora devido à disseminação 
da proposta pedagógica altemativa, 
registrava-se uma quantidade substan
cial de instituições govemamentais. 
Suas formas jurí'dicas eram: entidades 
sociais sem fins lucrativos, coopera
tivas, escolas-cooperativas, escolas-

empresas. Contudo, uma grande par
te desse contingente era conhecida 
como Entidades Sociais Particulares 
(ESPs). Hoje essas entidades estão 
indiferenciadamente categorizadas no 
que se convencionou denominar Or- 
ganizações Não Governamentais 
(ONGs).

Nelas as crianças e adolescentes fa
bricavam uma diversidade de produ
tos que variavam do picolé/sorvete, 
passando por detergente caseiro, ce
râmica até a constmção de móveis 
coloniais. Em geral, dependendo do 
grau de intervenção “crítica” do pro-

'"Os programas de ‘‘educa
ção pelo trabalho” eram 

baseados na concepção de 
trabalho como um princípio 

educativo. Seus adeptos 
adotavam uma abordagem  
crítica da relação capital e 

trabalho, e buscavam a 
fonnação de um trabalhador 

crítico em relação ao siste
ma de produção vigente”

grama, os jovens participavam de to
dos os momentos do processo de pro
dução: do planejamento, da execução 
e da venda; e os eram lucros sociali
zados com os participantes. O mode
lo inspirador aqui era o das coopera
tivas de produção. A expansão súbita 
desse tipo de atividades gerou um sis
tema de socialização de crianças e 
adolescentes em situação de risco pes
soal e social no mundo do trabalho, 
completamente paralelo ao sistema de 
capacitação desenvolvido pelo siste
ma “S” (SENAI, SENAC etc) dos 
empregadores. Embora alguiis progra
mas do setor de serviços fossem colo
cados no amplo campo dos “altema-

tivos”, tais como patralheiros-mirins, 
guardas-mirins, office-boys, essa in
clusão não era consensual.

Atores mais críticos desse movimen
to, que ficou conhecido como “movi
mento das altemativas comunitárias 
de atendimento aos meninos de ma”, 
e que mais tarde foram os protagonis
tas na aprovação do Estatuto da Cri
ança e do Adolescente (ECA), não só 
buscavam formas de distinguir as 
diversas concepções e mesmo proje
tos político-pedagógicos existentes sob
0 manto da denominação “projetos al
temativos”, como também reuniam 
um conjunto de críticas que podiam 
ser aplicadas à grande maioria dos 
programas ditos altemativos. Uma 
versão condensada dessas críticas será 
apresentada no próximo item.

Naquele momento a crítica básica era 
formulada nos termos dos conceitos 
“educação para o trabalho” e “pelo 
trabalho”. Ou seja, os projetos que ti
nham por objetivo apenas um treina
mento para o mundo laborai eram de
nominados programas de “educação 
para o trabalho” e eram rechaçados 
pela outra corrente por constituírem- 
se em apenas modeladores da mão-de- 
obra para adequação ao mercado de 
trabalho, sem a preocupação com a 
mudança do status quo do adolescen
te trabalhador nesse mesmo mercado.

Já os programas de “educação pelo 
trabalho” eram baseados na concep
ção de trabalho como um princípio 
educativo. Seus adeptos adotavam 
uma abordagem crítica da relação ca
pital e trabalho, e buscavam a forma
ção de um trabalhador crítico em re
lação ao sistema de produção vigen
te. As atividades produtivas são de
senvolvidas sob três princípios bási
cos referentes à participação do edu
cando:

I) na decisão e no planejamento da 
produção;
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D) no conhecimento técnico-científi- 
co atinente ao que está sendo produ
zido, visando contrapor o mero prin
cípio do “aprender-fazendo” reinante 
nas experiências de educação para o 
trabalho;

ni) na definição dos destinos e no lu
cro da produção realizada coletiva
mente.

Outro alvo de crítica dos adeptos da 
“educação pelo trabalho” era as ati
vidades laborais desenvolvidas nas 
instituições destinadas à “ressociali
zação” de adolescentes com prática de 
atos infracionais (internatos e semi- 
intematos). Além do trabalho ser usa
do como punição e não como fonte de 
realização do ser humano, as ativida
des desenvolvidas contrapunham ter
minantemente os princípios anterior
mente relacionados. Os adolescentes 
quase nunca participavam da decisão 
e do planejamento dos bens e serviços 
a serem produzidos; não sê-lhes repas
sava 0 conhecimento teórico, apenas
0 aspecto prático da atividade laborai; 
e sobretudo, eles não participavam do 
lucro do trabalho produzido que, via 
de regra, era investido na manutenção 
da própria instituição.

Essa concepção de trabalho era defen
dida pela maioria dos atores que lide
raram o movimento por reformas no 
campo jurídico da infância e adoles
cência, ganhou perspectiva hegemô
nica e tomou-se a visão instituída no

Estatuto da Criança e do Adolescen
te. O Artigo 68 foi inserido no ECA 
com 0 triplo objetivo de:

I) instituir a supremacia do caráter 
educativo no desenvolvimento de ati
vidades laborais com crianças e ado
lescentes, em outras palavras, criar 
uma figura jurídica que obrigasse os 
programas de geração de renda a vin
cularem suas atividades ao campo for
mação profissional, superando assim
o mero adestramento de mão-de-obra, 
característico dos programas filantró
picos e caritativos;

II) criar proteção juridica para as 
organizações que desenvolviam pro
gramas “educação pelo trabalho”, 
no sentido de evitar a caracterização 
de relação empregatícia entre os 
educandos e a entidade, relação esta 
que vinha sendo arguida, embora es
poradicamente, tanto pelos educandos 
quanto pelos órgãos de fiscalização do 
trabalho; e,

III) disciplinar o trabalho dentro das 
unidades de privação da liberdade.

Essa perspectiva também pode ser 
encontrada no ponto de vista de dois 
outros elaboradores e comentadores 
do Estatuto da Criança e do Adoles
cente:

Dr. Oris de Oliveira (1992) afirma : 
“0  artigo regula o trabalho nas enti
dades assistenciais que atuam como 
escolas-produção....” Em outro tre

cho diz “vê-se claramente que este art. 
68 não regula o trabalho que o ado
lescente executa na empresa como 
empregado comum ou como empre- 
gado-aprendiz...” (pp. 200-202).^

Antonio Carlos Gomes da Costa 
(1992) afirma “na verdade, a introdu
ção do instituto do trabalho educativo 
no Estatuto da Criança e do Adoles
cente nos dá base legal para a organi
zação de escolas-cooperativas, esco- 
las-ofícinas, escólas-empresas, dirigi
das a qualquer tipo de educando e não 
apenas às crianças e adolescentes em 
situação de risco pessoal e social...” 
Em outro trecho, ele explicita sua no
ção de que trabalho educativo não é 
qualquer tipo de trabalho: “na verda
de, trata-se de um tipo específico de 
relação laborai qUe, sem excluir a pos
sibilidade de produção de bens ou ser
viços, subordina essa dimensão ao 
imperativo do caráter formativo da 
atividade, reconhecendo como sua fi
nalidade principal o desenvolvimento 
pessoal e social do educando... (pp. 
202-203).^

Por intermédio da argumentação aci
ma, depreende-se que a intenção da 
lei em momento algum foi a de criar 
um terceiro modo de inserção do ado
lescente no mercado de trabalho, mais 
sim de instituir uma terceira modali
dade de participação na vida produti
va do País, ao lado de figuras jurídi
cas já  constituídas do trabalho-apren- 
diz e do trabalho-regular remunerado.

2. A necessidade de regulamentar o Artigo 68 do ECA/ Justificativa

Nos anos 90, a implementação do Es
tatuto da Criança e do Adolescente e 
as mudanças ocorridas na gestão da 
produção e nas relações de trabalho e

emprego exigiram tanto o repensar, 
quanto a superação dos paradigmas 
da educação “para o trabalho” e “pelo 
trabalho” como forma de socializar

adolescentes para mundo do trabalho. 
Por um lado, verifica-se uma redu
ção dos postos de trabalho no merca
do de corte tipicamente capitalista e,

2 Estatuto da Criança e do Adolescente Comentado - Comentários Jurídicos e Sociais, Malheiros Editores, São Paulo, 1992.

3 Ibidim
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por outro, a competição por esses 
postos está cada vez mais associada à 
escolaridade. Ou seja, a escolaridade 
transformou-se no requisito central 
das ofertas de emprego - na competi
ção ganha quem tem melhor nível de 
educação escolar

Èmbora seja um dado fundamental a 
ser levado:em consideração, a relação 
entre educação e trabalho é bem mais 
complexa do que pode parecer inici
almente. Por isso, vale ressaltar que 
um maior nível de escolaridade não é 
garantia automática de trabalho me
lhor e salário mais digno. Da mesma 
forma, não se pode atestar que seja 
adequada a correlação entre, o nível 
de complexidade do posto de trabalho 
è 0 nível de escolaridade exigido - tem 
sido recorrente, por parte dos empre
gadores, a prática do credencialismo.

As pesquisas sobre quesitos básicos 
para obtenção de emprego mostram 
[claramente que já não estamos mais 
em épocas de “tempos e movimentos” 
de Charles Chaplin, ou de métodos 
itaylorista ou fordista de gerir a pro
dução. Os requisitos agora exigidos 
para os postos de empregos se distan- 
iciam das habilidades requeridas ao 
premiado “operário-padrão” dos anos 
70 e aproximam-se mais do trabalha-

I  dor-cidadão: a primeira exigência é a 
escolaridade; a segunda, relacionada 

, à criatividade, ao desembaraço; a ter-
I ceira, vinculada a conhecimento e ope
ração dessa tecnologia moderna; quar
to, aí sim, alguma habilidade especí-

1 fica da ocupação para qual se oferece 
vagas.

É com base nesses dois marcos, o 
! ECA e as mudanças ocorridas na ges-
I tão da produção e empregabilidade,
; que faço um balanço do conjunto de 

programas de geração de renda desti
nados a crianças e adolescentes, den
tre os quais encontram-se muitos da

queles que pleiteiam o cunho de “tra
balho educativo”. A crítica que farei 
a seguir vem sendo por mim elabora
da a partir da minha participação con
creta e contatos com esses programas, 
ao longo dos meus anos de inserção 
no trabalho com crianças e adolescen
tes, e parte delà já  foi apresentada em 
outros textos de minha autoria. Neste 
paper busco condensar e atualizar al
guns de seus elementos:

a) Nâo observância das normas 
legais de ingresso no mundo do 
trabalho

Muitos programas não respeitam o 
marco legal, da Constituição e do 
ECA, de idade mínima para ingresso 
no mundo do trabalho: é possível en
contrar crianças com seis, sete, nove 
anos envolvidas nas atividades produ
tivas. Estes dois diplomas legais afir
mam claramente “é proibido qualquer 
trabalho a menores de quatorze anos 
de idade, salvo na condição de apren
diz.” (arts. 7o., XXXII, e 227, parág. 
3o. CF; e, 60 do ECA). Por sua vez, 
muitas atividades desenvolvidas pelos 
programas de produção ou oferta .de 
serviços contrariam os dispositivos 
que proíbem o trabalho perigoso, pe
noso e insalubre a menores de dezoi
to anos de idade, como por exemplo a 
marcenaria e a serralheria.

b)Descompasso com as deman
das do mercado consumidor e 
de trabalho

Os produtos e os serviços escolhidos 
pelos programas para serem produzi
dos ou ofertados não obedecem uma 
lei da necessidade real, ou de deman
das concretas do mercado. Na verda
de a seleção do que se vai produzir 
obedece muito mais à reprodução de ;• 
uma cultura de ofícios e ocupações 
que são tradicionalmente ensinadas e 
destinadas aos pobres, do que

embasadas em pesquisas de mercado.

c)Atividades que não compor
tam aprendizagem e a inexis
tência de ensino metódico

As atividades laborais desenvolvidas 
pela maioria desses programas não 
comportam ensino metódico. Por isso 
mesmo, não podem ser consideradas 
“formação profissional”, “prepara
ção” ou mesmo socialização para o 
mundo do trabiilho. São “ocupações” 
que exigem pouca ou nenhuma quali
ficação profissional, pois estão base
adas no desenvolvimento de ativida
des mecânicas e repetitivas. Nos pou
cos programas onde são realizadas 
atividades que comportariam ensino 
metódico, em geral não se ensina o 
conteúdo teórico, ou quando o fazem 
não é de uma forma sistemática. Ou 
seja, não existe sequer um currículo 
que embase e norteie o processo de 
aprendizagem.

d)Visão de trabalho como 
“controle social” e fator de 
reprodução da pobreza

A visão subjacente ao desenvolvimen
to das atividades laborais deixa clara 
a utilização do trabalho como contro
le social e/ou como função disciplina- 
dora na socialização da criança: obe
diência de regras e horários para cada 
atividade específica. A atitude da mai
oria desses programas é bastante cla
ra: é preciso ocupar o tempo das cri
anças porque o “ócio” é o caminho da 
delinqüência, reafirmando a estigma
tizada relação entre pobreza e margi
nalidade. As criança das classes mé
dias e alta são “ocupadas” com ativi
dades extracurriculares de comple
mentação da sua formação social e 
intelectual (aulas de idiomas, progra
mas de esporte etc), já  as crianças e 
adolescentes das camadas populares 
devem manter-se ocupados e comple-



14

mentar sua formação através do tra
balho de baixa remuneração, baixa 
qualificação (pouco contetído de 
aprendizagem real) e, em geral, bas
tante prejudicial ao seu desenvolvi
mento pessoal e social.

As atividades escolhidas são, em ge
ral, as manuais, que terminam por 
confirmar que aos pobres o natural é 
desenvolver as atividades manuais e 
não intelectuais. O máximo que se 
consegue é um “treinamento” para o 
desenvolvimento de algumas habilida
des motoras. Assim, as crianças não 
podem aprender outra perspectiva de 
trabalho, como instrumento de reali
zação pessoal e social, como fonte de 
prazer e de realização humana,

e) Fonnação para a subalterni
dade e não para tomar-se um 
trabalhador-cidadão

Muitos programas são dirigidos por 
pessoas “filantrópicas”, que são lide
ranças religiosas ou pessoas carismá
ticas. Toda estrutura da organização 
gira em tomo delas, fazendo com que 
a finalidade última seja o prazer ou a 
consciência tranqüila do dirigente. 
Esse personalismo e centralismo não 
permitem que as crianças tenham um 
aprendizado de participação efetiva na 
tomada de decisões. Sob o título de 
participação das crianças, o que ocor
re na verdade é que a elas compete 
executar as tarefas e as decisões do 
adultos.

^ Pouco ou nenhum aprendiza
do de participação nos proces
sos de tomada de decisão

As pessoas que trabalham nos proje
tos são voluntárias, poucas são as en
tidades que podem manter um quadro 
de profissionais melhor qualificados. 
E por outro lado, a relação não é edu

cador-educando e sim de paternalis
mo, clientelismo e benevolência, que 
reforçam a subalternidade desses seg
mentos de crianças pobres.

g) Informação assistemática 
sobre direitos trabalhistas e de 
cidadania

Um significativo número de progra
mas desenvolve alguma atividade no 
sentido de discutir os direitos da cri
ança e do adolescente. Contudo, a ca
pacitação em direitos trabalhistas e de 
cidadania é completamente informal, 
incompleta e assistemática. Muitos 
adolescentes tomam conhecimento de 
seus direitos como trabalhador atra
vés do contato com outros trabalha
dores, e não através do seu programa 
ou do sindicato de sua categoria.

h) Dificuldade de criar uma 
cultura de trabalhador que exige 
seus direitos: formação para 
aceitação de formas precarízadas 
de trabalho

Os artigos produzidos são, em geral, 
de baixa qualidade e de pouco valor 
competitivo no mercado. Vendidos em 
feiras ou bazares da “caridade”, eles 
não geram valor por sua utilidade. Por 
sua vez, as crianças quase nunca re
cebem pelo que produziram, ou quan
do recebem são quantias mais simbó
licas do que efetivas. A maior parte 
da quantia auferida com a venda dos 
bens e serviços é investida na manu
tenção da própria instituição. Não que 
seja para sua auto-sustentação, mas 
para manutenção mínima de precári
as instalações. Assim as crianças não 
aprendem um componente importan
te na sua socialização como trabalha
dor; 0 valor monetário de sua força 
de trabalho e administração dos recur
sos recebidos segundo suas necessi
dades.

i) Dificuldade de adequação à 
política pública do município e ao 
reordenamento institucional

Os programas têm dificuldades em 
enquadrar-se em uma política públi
ca do município. Muitos deles ocupa
ram os espaços destinados à socieda
de civil nos Conselhos dos Direitos da 
Criança e do Adolescente para fazer 
uso privado: estão de olho mesmo é 
na distribuição dos recursos. Com a 
criação dos Conselhos de Assistência, 
que têm entre suas atribuições definir 
a aplicação de recursos para progra
mas de assistência à infância, esses 
atores vêm secundarizando sua parti
cipação nos Conselhos dos Direitos. 
Ainda assim, a maioria deles não con
segue ultrapassar a perspectiva de 
uma política pública centrada no apoio 
a projetos/programas atomizados, 
para uma dimensão de política públi
ca que garanta os direitos de cidada
nia.

Até a instituição do ECA se pensava 
que somente as instituições do Estado 
tinham dificuldades de serem reorde
nadas segundo uma política de aten
dimento aos direitos da criança. Con
tudo, hoje observa-se que muitos Con
selhos dos Direitos enfrentam dificul
dades em traçar a política municipal 
de atendimento e articular a rede mu
nicipal de serviços em função da falta 
de interesse e mesmo resistência des
ses programas, que compõem o espec
tro caritativista e filantrópico que tra
dicionalmente domina a área de assis
tência à infância e adolescência, em 
serem reordenados: por exemplo, em 
um dado município onde existam vá
rias marcenarias ílincionando preca
riamente, seria conveniente, depois de 
estudada a demanda, equipar melhor 
algumas delas e outras se dedicarem 
a outros serviços sem oferta. No en
tanto muitas dessas organizaçõej 
oferecem resistência às readequações
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necessanas.

Os fins filantrópicos de muitos pro- 
j  gramas dificultam sua fiscalização. 
Com certeza um grande contigente 
deles não cumpre o ECA em nome de 
estarem “beneficiando as criancinhas” 

: e‘ a sanção de organizações com essa
I finalidade certamente causaria a mai-
I or comoção na opinião pública, e, é 
lógico, deixaria ainda mais desampa
radas as crianças e adolescentes.

j) Fonnação insuficiente para o jo
vem estabelecer-se como autônomo 
ou microempresa

Em tempos de crise de emprego, uma 
contribuição relevante dessas organi
zações seria a formação para o exer
cício de ofícios autônomos. Conmdo, 
a precariedade geral nos conteúdos e 
métodos de gestão da produção de 
bens e serviços raramente possibilita 
ao indivíduo estabelecer-se como tra
balhador autônomo: a formação téc
nica é deficiente; aspectos táis como 
análise de tendências e demandas do 
mercado, e instruções de çomo criar e 
gerenciar um pequeno negócio, nun
ca são considerados nos currículos; e, 
por sua vez, a remuneração que ado
lescentes recebem nesses programas 
sociais nunca é suficiente para pro
duzir 0 capital de giro inicial mínimo 
para o estabelecimento da iniciativa.

Embora as crídcas acima sejam diri
gidas àqueles programas destinados à 
geração de renda altemativa através 
de atividades produtivas dos setores 
primário e secundário, elas se aplicam 
também à maioria das Entidades So
ciais Particulares (ESPs) envolvidas 
na oferta de serviços ou colocação de 
adolescentes no mercado de trabalho.

Algumas intervenções têm sentido 
meramente discipJinador da mão-de- 
obra, por exemplo, associações dos 
engraxates, clube dos guias-mirins,

“Não se pode enqua
drar essa imensa 

quantidade de entida
des sociais particula
res no conceito mo
derno de Organiza
ções Não Govema
mentais, tampouco 

denominar as ações 
por elas desenvolvi

das de trabalho 
educativo ”

uniformização dos jornaleiros etc. 
Muitas delas terminam por “incenti
var” o trabalho de crianças e adoles
centes nas ruas e, discussões mais re
centes no campo da medicina do tra
balho sobre atividades laborais nas 
ruas das grandes metrópoles, vêm de
monstrando que a exposição continu
ada das crianças a ruídos e movimen
to excessivo podem provocar perda da 
audição e estresse. Assim, ocupações 
como vendedor ambulante e guarda- 
mirim, envolvidas em atividades de 
trânsito e organização de estaciona
mento podem, a Iongo prazo, trazer 
danos sérios à saúde das crianças.

Sobre a maioria das entidades de co
locação de crianças no mercado de 
trabalho pesam denúncias graves: tri
angulação proibida de mão-de-obra; 
inviabilização de acesso aos direi
tos coletivos (se o vínculo emprega
tício do adolescente é com uma cate
goria profissional diferente da quai 
ele realmente desempenha suas fun
ções), e expropriação do mísero sa
lário que recebem os adolescentes. 
Com relação ao último aspecto, alguns 
programas exigem um percentual do 
salário dos adolescentes trabalhado
res para manutenção da entidade que 
varia de 10 a 30%.

Numa estimativa baseada no conhe
cimento prático do campo, pode-se 
dizer que mais de 2/3 dos programas 
sociais que buscam a relação educa
ção-trabalho e geração de renda se 
enquadram neste perfil. Realmente 
não se pode enquadrar essa imensa 
quantidade de entidades sociais par
ticulares no conceito moderno de Or
ganizações Não Governamentais, 
tanípouco denominar as àções por elas 
desenvolvidas detrabalho educativo, 
preparação para o mundo do trabalho 
e nem mesmo fornecedor de uma es
tratégia de sobrevivência no mercado 
informal de trabalho. Pois como vi
mos anteriormente, os principais in
gredientes para a formação de um tra
balhador-cidadão não estão presentes, 
ou estão de forma equivocada, nega
tiva e fragmentária, na proposta pe
dagógica da maioria desses progra
mas: a concepção de trabalho e valor 
monetário da remuneração reforçam 
a subajtemidade; a relação entre sa
ber e fazer é dicotomizada, observan
do predomínio do último sobre o pri
meiro; os métodos e processos de pro
dução são rudimentares; não há estí
mulo à mobilidade ocupacional e as 
relações trabalhistas são informais.

Tampouco a socialização realizada 
apresenta um modelo de disciplina
mento da força de trabalho e organi
zação de tempo pedagogicamente va
lorosos: regras, normas, horários, tudo 
é tão improvisado e informal que as 
relações sequer imitam relações de 
trabalho reais.

Balanço geral: verificou-se um baixo 
nível de impacto desses programas 
na quebra do ciclo de reprodução da 
pobreza. Buscando ainda assim en
contrar aspectos positivos, através de 
um olhar dialético, constata-se que 
esses programas contribuíram na 
construção de “arranjos de subsistên
cia” que permitiram “salvar” algumas
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vidas da indigência e da morte. Tam
bém é possível afirmar que essa atu
ação foi uma expressão de solidarie
dade, ainda que num marco assisten
cial e filantrópico, com segmentos 
pauperizados, excluídos até mesmo 
pelos programas de assistência social 
govemamentais. E é bem verdade que 
algumas poucas crianças e adolescen
tes se valeram dessa rede sociai como 
motor propulsor (potencializador de 
suas habilidades) para uma mobilida
de profissional e social - o que, infe
lizmente não ocorreu com a maioria 
dos participantes desses programas. 
Contudo, ao mesmo tempo que con
tribuíram para os “arranjos de sub
sistência” e como ação solidária com 
os mais pobres, eles serviram de amor
tecedores da pressão para a melhoria 
do sistema de qualificação profissio
nal mais democrático e abrangente 
(Oliveira, 1994).'’

É preciso ressaltar, contudo, que nes
se processo surgiram programas que 
buscaram superar os paradigmas 
assistenciais tradicionais dos progra
mas de geração de renda e trabalho. 
São programas “portadores de mudan
ça” e se enquadram nos princípios 
educativos estabelecidos pelo ECA. O 
tipo de trabalho que realiza está mais 
próximo do que hoje em dia é desem
penhado por uma organização não 
governamental, e muitas dessas orga
nizações reivindicam compor o cha
mado terceiro setor da. economia. Elas 
perseguem a meta de oferecer serviço 
qualificado a seus usuários:

I) são contra a idéia implícita, mais 
recorrente, da oferta de serviço pobre 
para os pobres;

n )e , ao invés dos voluntários bem 
intencionados mas pouco qualificados, 
buscam remunerar profissionais de 
diversas áreas e os desafia a utilizar

seu saber na construção de uma nova 
metodologia de atuar com esse seg
mento da população. Por sua vez, 
aquelas que realizam também a defe
sa jurídico-social de crianças e ado
lescentes ameaçados ou violados em 
seus direitos buscam também consti
tuir um corpo de pessoas cujo traba
lho é de natureza voluntária e não re
munerada. Contudo, a concepção da 
missão é outra: eles são ativistas dos 
direitos das crianças e adolescentes e 
atuam no campo da exigibilidade des
ses direitos.

Para essas organizações, crianças e 
adolescentes em situação de “risco 
pessoal e social” são seres em condi
ção peculiar de desenvolvimento, ex
cluídas de seus direitos fundamentais. 
Os programas e serviços a elas desti
nados não são atos de benevolência, 
mas sim um direitos delas. Às crian
ças é possibilitado o direito de ser cri
ança e aos adolescentes o direito à 
formação profissional.

A participação das crianças e adoles
centes, tanto no processo de decisão 
quanto na execução das ações, é um 
exercício permanente e efetivo. As ati
vidades laborais têm utilidade real, 
não são somente destinadas a ocupar
o tempo ocioso das crianças e adoles
centes e obedecem à demanda do mer
cado consumidor. Seus pressupostos 
pedagógicos, anteriormente afiliados 
aos princípios pedagógicos de “edu
cação pelo trabalho” (Makarenko, 
Freneit, Pistrak) e da educação popu
lar, hoje encontram ancoradouro na 
formação profissional para o adoles- 
cente-cidadão, sem contudo participa
rem da lógica neoliberal do mercado 
globahzado e do sistema mundial - a 
formação ministrada está baseada na 
recriação de uma ética de solidarieda
de e na exigibilidade de direitos soci

ais, duramente conquistados e em 
franca via de precarização.

No campo das políticas de eliminação 
do trabalho infantil e proteção ao ado
lescente trabalhador, muitos podem ser 
enquadrados na categoria de progra
mas dedicados a transformar o traba
lho de, situação perigosa, penosa e 
insalubre, em atividade mais adequa
da à condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento, como preconizam as 
novas orientações da Organização In
temacional do Trabalho (OIT). Bus
cam também compatibilizar o traba
lho e a escolarização, pois acreditam 
que a melhor profissionalização no 
mundo globalizado e tecnológico é a 
conclusão de pelo menos o ensino fun
damental. Também eles comungam 
da compreensão de que não haverá 
emprego para todos e que é preciso 
continuar o esforço de geração de for
mas altemativas de trabalho e renda, 
agora não mais na perspectiva assis
tencialista e paternalista, mas sim 
numa dimensão cidadã.

Contudo, muitos dos programas adep
tos à visão mais crítica em relação ao 
trabalho, e que podem ser enquadra
dos na categoria educativo, não 
escampam a um dilema de natureza 
estmtural entre formação técnico-pro- 
fissional e produção/produtividade. 
Quando se dedicam mais à formação, 
a produção baixa em volume e em 
qualidade; quando a ênfase maior é a 
produção, o ensino metódico e siste
mático, vinculado a aspectos teóricos 
e práticos, desaparece da agenda do 
programa. Alguns, perseguindo a 
meta da auto-sustentação, terminaram 
por se transformar em microempresas, 
que quase sempre empregam adoles
centes sem proteção aos seus direitos, 
inclusive com remunerações irrisóri
as, reproduzindo as relações empre-

4 Oliveira, Oris. O Trabalho de criança e do adolescente. São Paulo, Brasília, LTr/ OIT, 1994.
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gatícias precarízadas. Os programas 
que persistem na liniia da formação 
profissional não conseguem recursos 
para a manutenção da instituição e os 
adolescentes que necessitam de recur
sos para sobrevivência não podem 
concluir a capacitação profissional.

Ainda assim, enfrentando dilemas 
como 0 acima mencionado, é este tipo 
de programa que possui os paradig
mas que inspiraram a instituição da 
figura jurídica do trabalho educati
vo no ECA e que devem fornecer pa
râmetro para a regulamentação do Ar

tigo 68, buscando mecanismos le
gais para superar a continuidade 
histórica dos programas de gera
ção de renda e trabalho que ado
tam a perspectiva do adestramen
to da mão-de-obra e da reprodu
ção do ciclo da pobreza.

3. Aspectos a serem regulamentados

Preâmbulos

, Advoga-se hoje a regulamentação do 
trabalho educativo não como medida

I isolada para incorporar adolescentes 
na vida produtiva do País, mas sim 
no marco da implementação de políti- 
cas públicas de acordo com o prescri
to pelo ECA.

Tampouco essa defesa deve ser con
fundida com as medidas embutidas na 
perspectiva neoliberal de globalização 
da economia: no campo das estratégi- 

: as, a adoção do trabalho educativo a 
adolescentes deve estar intimamente

I articulada tanto com a luta contra a 
; precarização das relações de trabalho,
' quanto com a gestão por novas for- 
' mas de geração de emprego e renda 
para as famílias desses jovens.

I É preciso ressaltar também que o
I ECA, ao intitular seu capítulo dedi- 
: cado ao trabalho - “direito à profissi- 
' onalização e à proteção no trabalho”
, -, ao invés de consagrar o direito ao 
! trabalho, universalizou o direito à pro
fissionalização. Uma interpretação 
possível a partir de uma leimra mais 
completa dessa legislação é que a ado
lescência, mais que tudo, é um tempo 
dedicado à formação integral. Por 
essa razão, a proposta de normatiza
ção da figura jurídica ‘trabalho edu
cativo', não significa colocá-la como 
uma política prioritária para a ado
lescência. Para estes segmentos a pri

oridade das prioridades deve ser a for
mação unitária (educação escolar e a 
formação técnico-profissional 
conjugadas).

A definição de idade mínima e 
máxima

O Trabalho Educativo só poderá ser 
realizado entre 14 e 18 anos.

Como princípio, acredito que a idade 
mínima deve ser 14 anos, pelas seguin
tes razões: primeiro, pela premissa 
recorrente de que a melhor profissio
nalização é em realidade a conclusão 
do ensino fundamental, e a idade esti
mada para ela é aos 14 anos - a defi
nição da idade nesse patamar contri
buirá para fortalecer as estratégias de 
regresso, permanência e sucesso es
colar. Segundo, para compatibilizar 
essa norma com uma antiga reivindi
cação do movimento de defesa da cri
ança, agora atendida pela Presidência 
da República, que enviou ao Congres
so Nacional Proposta de Emenda 
Constitucional retirando a expressão 
“salvo na condição de aprendiz” do 
Artigo 7o, Inciso XXXIII, que proíbe 
o trabalho para pessoas menores de 
14 anos.

O estabelecimento de um limite máxi
mo é defensável na perspectiva de evi
tar que estas organizações sejam uti
lizadas no escopo da precarização das 
formas de trabalho. A partir dos 18 
anos o jovem pode assumir pratica

mente a maioria dos atos legais da vida 
civil.

A definição conceituai

É de fundamental importância que o 
ato normativo defina, conceitue ou 
caracterize o que é Trabalho Educa
tivo. Abaixo busquei reunir, apartir do 
debate social a cerca do tema, alguns 
elementos que considero importantes 
para a consecução deste objetivo.

O trabalho educativo tem por finali
dade geral o desenvolvimento pessoal 
e social do educando. É o trabalho 
onde as exigências pedagógicas pre
valecem sobre o aspecto produtivo. 
Isto significa dizer concretamente que
0 aspecto educacional deve ser siste
mático, e que as atividades laborais 
deverão ser estmturadas de modo que
o número de horas de atividades ori
entadas para a educação seja maior 
do que aquelas voltadas para a pro
dução. Segundo o ECA, as atividades 
educacionais devem assegurar ao ado
lescente que delas participem, condi
ções de capacitação para o exercício 
de atividade regular remunerada.

O trabalho educativo não substitui a 
escolarização básica e nem a forma
ção técnico-profissional escolar. Ao 
contrário, o desenvolvimento de ati
vidades laborais “educativas” devem, 
mais do que ser compatíveis com a 
freqüência à escola, contribuir para 
que o adolescente tenha permanência
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e sucesso escolar.

As propostas pedagógica e metodoló
gica devem, efetivamente, envolver a 
participação dos adolescentes em to
das a fases do processo produtivo-edu- 
cativo.

A remuneração recebida não desfigu
ra 0 caráter educativo. Costa (1992), 
argumenta que no contexto do traba
lho educativo “a remuneração recebi
da pelo educando, bem como sua par
ticipação, em dinheiro ou em espécie, 
no produto de seu trabalho, longe de 
desfigurar, vem, ao contrário, refor
çar o seu caráter educativo, uma vez 
que introduz o educando na gestão 
efetiva e prática do resultado da sua 
atividade laborai” (p.203). Oliveira 
(1992) adverte também que a prefi  ̂
xação de rerhuneração de quantias 
desvinculadas dos resultados concre
tos pode colocar as entidades em difí
cil situação econômica e causar frus
trações, “o melhor critério é o análo
go ao sistema cooperativo, porque 
envolve o adolescente em todo o pro
cesso produtivo e o benefício das so
bras aparece como esforço conjunto 
distribuído na proporção da partici
pação no trabalho...” (p.201)^

Modalidades de trabalho a ser 
consideradas educativas

Por intermédio da evolução das idéi
as que compuseram a visão de Traba
lho Educativo, expressa no Artigo 68 
do ECA, constata-se que a inspiração 
básica foram as atividades laborais em 
formas associativistas ou cooperati- 
vadas de produção.

Qualquer atividade laborai pode ser 
categorizada como trabalho educati
vo? É claro que não. Primeiro, há uma 
proibição legal ao trabalho de pesso
as menores de Í8 anos em atividades 
produtivas perigosas, penosas e insa

lubres (esta restrição é universal); e 
segundo, para serem educativas, as 
atividades laborais devem comportar 
algum nível de ensino ou formação 
metódica, A normatização do traba
lho educativo deve ser acompanhada 
da revisão de normas e portarias que 
definem tanto os níveis de periculosi- 
dade quanto o potencial de aprendi
zagem.

Uma aplicação rigorosa deste dois 
critérios excluiria da categoria Traba
lho Educativo um amplo conjunto de 
atividades tradicionalmente oferecidas 
às crianças e adolescentes por estas 
entidades sociais: guarda-mirim de 
trânsito ou estacionamento, empaco- 
tador, fretista de supermercado etc.

Por sua vez, a discussão sobre os ti
pos de espaços sociais onde o traba
lho educativo pode ocorrer apresenta 
outros critérios para defmir as moda
lidades mais apropriadas de trabalho 
que podem ter dimensão educativa. 
Vejo inconveniência, e porque não 
dizer incompatibilidade, da sua exis
tência em dois tipos de organizações: 
na cooperativa de mão-de-obra e na 
empresa.

As cooperativas de mão-de-obra vêm 
sendo duramente questionadas pelo 
seu extenso uso, marcadamente no 
setor agrícola, como mecanismo de 
precarização das relações trabalhistas, 
pelos empregadores. Este é o argumen
to político. Existe também um argu
mento jurídico: o processo de subor
dinação dessas cooperativas ao co
mando de empresas é ilegal.

A possibilidade do trabalho educati
vo ser realizado em empresas também 
deve ser descartada. Oliveira (1992) 
se posiciona contrário à essa possibi
lidade: os processos produtivos de 
uma empresa e de uma escola-produ- 
ção são radicalmente diferentes, por

que na empresa visa-se aos lucros em 
condições de concorrência, ao passo 
que na escola-produção a preocupa
ção fundamental é a transmissão de 
uma qualificação profissional. Há de 
se ressaltar, também, que a remune
ração na empresa é uma contrapres
tação obrigatória pelo serviço presta
do e não pode ter caráter aleatório. A 
remuneração nas escolas-produção 
pode não acontecer, embora suas ine
xistência enfraqueça a possibilidade 
de adolescentes nela permanecerem 
sem geração de renda” (p, 201).

Por outro lado, a existência de um 
grande número de entidades sociais 
cujo trabalho desenvolvido com cri
anças e adolescentes tomou-se irregu
lar com o advento ECA, tem levado 
setores interessados na regularização 
dessas instituições a proporem solu
ções altemativas visando adequá-las 
ao ECA, que merecem maior aprofun
damento.

A idéia de convencer e oferecer apoio 
a essas entidades sociais para se ade
quarem ao Estatuto e aos tempos mo
demos é uma estratégia da qual parti
lho, como sendo uma saída interessan
te no sentido de otimizar uma imensa 
rede de serviços destinados a crianças 
e adolescentes, que foi construída no 
País nas últimas décadas.

Contudo, as exigências de certos se
tores do Ministério Público, do Tra
balho e das delegacias regionais de 
fiscalização do Ministério do Traba
lho na direção de solucionar as irre
gularidades dessas organizações, de 
um lado, e a pressão que muitas des
sas entidades sociais vêm exercendo 
sobre o poder Executivo no sentido de 
legahzar suas atividades, têm levado 
setores do Executivo e do próprio 
govemo a produzirem propostas de 
cunho pragmático, as quais acredito

5 Estatuto da Criança e do Adoiescente Comentado...
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que devem ser submetidas a um pro
cesso de discussão mais amplo, com 
os diversos setores que compõem o 
movimento social em defesa dos di
reitos da criança e do adolescente.

Essas propostas têm vários aspectos 
polêmicos, entre os quais destaco aqui 
apenas: o primeiro é uma visão, pou
co sólida e até certo ponto ingênua, 
de transformar as atividades dessas 
organizações, do estilo guarda-mirim 
ou patrulheiros, em trabalho educati
vo (ou profissionalizante), pela inclu
são de educadores em seus quadros 
de pessoal. O segundo, é a concessão 
para a realização de trabalho educati
vo nas empresas, com a ressalva de 
que seja mediado por uma dessas or
ganizações.

I Creio ser importante discutir esses 
dois aspectos das propostas à luz, tan
to da prática e da cultura institucio
nal dessas organizações, quanto de
I experiências de formação profissional 
na própria empresa. Como já disse, 
pela concepção de trabalho que mui
tas delas têm e pelo tipo de atividade

i  laborai que é oferecida ao jovem, sua 
intervenção é no sentido de ocupar o 
tempo do adolescente com trabalho, 
para evitar que ele se transforme em 
jmarginal. Elas disciplinam, adestram 
e ofertam a mão-de-obra de crianças 
e adolescentes pobres, estimulando a 
exploração da força de trabalho sob 
|a égide da benevolência. Transformar 
sua cultura do caritativismo e da 
filantropia em cultura de cidadania 
não será uma missão nada fácil.
I

Por outro lado, o estudo empírico de 
experiências de natureza similar no 
campo da capacitação profissional nas 
empresas também desestimula a pos
sibilidade de efetuar o trabalho edu
cativo nesse tipo de organização. O 
balanço, recorrente, sobre as experi

ências de Aprendizagem Metódica na 
própria Empresa, traz elementos para 
essa recusa: adolescentes colocados 
em atividades laborais que não com
portam aprendizagem, ausência efeti
va de proposta ou currículo educati
vo, ausência de acompanhamento edu
cacional durante o período de apren
dizagem.

Busco as análises de Oliveira (1994) 
em respaldo a essa avaliação. Ele afir
ma que o abuso mais comum da apren
dizagem empresária é “rubricar” 
como aprendizagem o exercício de 
ofícios que não são passíveis de apren
dizagem (ele cita como exemplos 
estafeta, office boy, empacotador etc) 
ou a execução de ofícios que, embora 
comportem ensino metódico, os ado
lescentes não recebem acompanha
mento sistemático de alguém que exer
ça a função de mestre. Ainda segundo 
ele, estas disfunções na aplicação da 
norma toma a aprendizagem “um ex
pediente para obter mão-de-obra mais 
barata...”

Assim, de um lado estaríamos entre
gando a tarefa de desenvolver traba
lho educativo nas mãos daqueles que 
sempre educaram crianças e adoles-

“Pela concepção de 
trabalho que muitas 
(organizações) têm e 

pelo tipo de atividade 
laborai que é  oferecida 
ao jovem, sua interven

ção é  no sentido de 
ocupar o tempo do 
adolescente com 

trabalho, para evitar 
que ele se transforme 

em marginal”

centes pobres para a subaltemidade; 
e de outro, acreditando que os locais 
que nunca foram referências educaci
onais (as empresas), momentaneamen
te, tomarem-se locais apropriados 
para o trabalho educativo.

Patam ares mínimos de conteú
dos programáticos para carac
terizar o trabalho educativo

A normatização do trabalho educati
vo deverá adotar um patamar mínimo 
de conteúdo programático para carac
terizar o trabalho como educativo, 
constituído em dois blocos: um, for
mação para ser um trabalhador-cida- 
dão e, um segundo bloco, referente aos 
aspectos técnicos da atividade laborai 
realizada.

Com base nestes patamares mínimos, 
cada entidade elaborará um “plano 
pedagógico do trabalho educativo” ou 
“currículo do trabalho educativo”, 
como se queira designar. Este plano 
deverá ser apreciado/aprovado peio 
Conselho de Educação e com o refe
rendo do Conselho dos Direitos.

Para organizações que buscam inscri
ção no Conselho dos Direitos para 
funcionamento, o “plano” será exigi
do como requisito fundamental para 
o cadastramento. Quanto às entida
des já  existentes, dever-se-á fixar sua 
elaboração, apresentação e apreciação 
por parte dos Conselhos de Educação 
e dos Direitos da Criança.

Especificação de sanções para a 
inobservância à legislação e dos 
órgãos de físcalização

A norma também deverá especificar 
sanções para a inobservância à legis
lação e especificar os órgãos de fisca
lização.
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4. Forma de regulamentação

Dr. Oris de Oliveira aventa a possibi
lidade estratégica dessa normatização 
ser um Decreto da Presidência da Re
pública. A idéia parece plausível so
bretudo porque um Decreto tem força 
de lei e é, ao mesmo tempo, mais fle
xível para adaptar os percalços da fase 
de implementação inicial. Mais tarde 
ele poderá se tomar uma norma do

Congresso Nacional.

Contudo, sugiro que o Convênio 
INESC/UNICEF ofereça ao Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança 
subsídios para que seus membros ela
borem um anteprojeto de normas ge
rais a ser aprovado pelo CONANDA 
e de Decreto Presidencial. Visando a 
produção de normas fortes e social

mente consensiadas, sugere-se que o 
CONANDA estabeleça um processo 
de debate e consulta nacional aos con
selhos dos Direitos, de Educação e 
Assistência Social. Após colhidas as 
sugestões, delibere sobre essas normas 
gerais para o Triabalho Educativo e 
sugira ao Presidente a instituição do 
Decreto.

5, Distinções entre trabalho educativo, aprendizagem e estágio profissionalizante

Embora a figura jurídica ‘trabalho edu
cativo’ incorpore aspectos do sistema 
de ‘aprendizagem’, ela se diferencia, em 
muito, tanto desse sistema quanto do 
“estágio profissionalizante”.

Do sistema de aprendizagem, o tra
balho educativo absorve a exigência 
de ensino metódico. Ao mesmo tem
po este se diferencia tanto da aprendi
zagem quanto do estágio profissiona
lizante, no que se refere ao modo de 
inserção na estrutura produtiva, na
tureza da organização onde se realiza 
a aprendizagem e forma de remune
ração.

No Estatuto, a aprendizagem é con
cebida como formação técnico-profis
sional ministrada segundo as diretri
zes e bases da educação em vigor. Ela 
se insere no campo da educação per
manente (unidade entre educação e 
formação técnico-profissional), sendo 
0 momento inicial da formação para 
0 exercício de uma profissão. Olivei-

6 Deve-se registrar o conflito entre o ECA e a CLT no que se refere à aprendizagem. Embora na CLT a idade mínima para aprendizagem seja defmida aos 14 anos. 
a Constituição e o ECA abriram precedentes para que ela seja realizada antes dessa idade. Com relação aos direitos prcvidenciários e trabalhistas, a questão também se 
complica. Ainda à guisa de regulamentação ou de definição por jurisprudência, fica a questão: uma vez que houve flexibilização de idade para ingresso na condição de 
aprendiz, não estaria implícito que todos benefícios a ele concedido fossem também assegurados para a faixa etária entre 12 e 14 anos? Em caso positivo, o instituído 
pelo ECA representou um retrocesso em comparação à legislação específica, na medida que assegurou o direito do aprendiz na faixa dos 12 anos à ‘bolsa-aprendiza- 
gem’ e não mencionou os demais direitos prcvidenciários e trabalhistas que eram assegurados pela CLT.

Considerando essa flexibilização verificada no ECA, cabe a pergunta; ao instituir a bolsa-estágio, ao invés do sistema de remuneração proposto ao aprendiz na CLT, 
estaria aquele diploma legal substituindo este último apenas no tocante à remuneração ou criando um outro sistema específico para reger a aprendizagem no fase dos 
12 aos 14 anos?

Outro aspecto nebuloso; enquanlo a CLT assegura praticamente todos os direitos previdenciários e trabalhistas, com exceção de algumas cláusulas especiais, o ECA 
institui no seu artigo 65 que “ao adolescente aprendiz, maior de quatorze anos, são assegurados os direitos trabalhistas e previdenciários”, sem indicar qualquer 
restrição a eles. Qual das normas deve permanecer?

ra (1994) a define da seguinte manei
ra: “A aprendizagem é, pois, a fase 
primeira de um processo educacio
nal (formação técnico-profissional) 
alternada (conjugam-se o ensino te
órico e o prático), metódica (opera
ções ordenadas em conformidade 
com um programa em que se passa 
do menos para o mais complexo), sob 
orientação de um responsável (pes
soa física ou jurídica) em ambiente 
adequado (condições objetivas: 
pessoal docente, aparelhagem, 
equipamento) ”(p.92).

A aprendizagem deve ser desenvolvi
da em duas partes: uma parte num 
estabelecimento de formação técnico- 
profissional e outra na empresa. A 
primeira parte, em geral, ocorre numa 
dessas instituições do sistema “S” de 
capacitação profissional (SENAJ, 
SENAC etc) ou em serviço por elas 
credenciado. Quando o ensino técni- 
co-profissional ocorre nas “escolas-

oficinas” de uma das organizações 
mencionadas, após ou concomitante
mente, o aluno é levado a realizar 
aprendizagem prática (semelhante a 
um estágio) nas empresas.

A legislação brasileira faculta a reali
zação da aprendizagem somente na 
empresa, desde que se cumpram al
guns quesitos relacionados ao poten
cial educativo do ofício (deve ser pas
sível de formação metódica) e tam
bém a maneira e as condições de rea
lização do ensino (jomada reduzida, 
necessidade de instrutor etc). AApren- 
dizagem Metódica no Próprio Empre
go (AMPE), como é denominada, deve 
contar com a supervisão dos serviços 
acima mencionados.

Nas duas modalidades os adolescen
tes são inseridos no mercado de tra
balho, como aprendizes, num contra
to de trabalho que deve assegurar o 
cumprimento de direitos previdenciá
rios e trabalhistas'^, porém com
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cláusulas específicas: o contrato tem 
duração determinada, o empregado 
aprendiz goza de estabilidade provi
sória e 0 salário pode sofrer uma re
dução. Esta redução é legalmente re
alizada a título de contraprestação do 
empregado pelo recebimento da for
mação técnico-profissional. O valor da 
remuneração nunca deve ser inferior 
a 1/2 (meio) salário mínimo legal du
rante a primeira metade, e pelo me
nos, 2/3 (dois terços) na segunda meta

de do aprendizado.

O “estágio” profissionalizante obriga
tório é ainda mais identificado com a 
formação escolar. Ele é uma comple
mentação da formação técnico-profis
sional escolar, uma fase da aprendi
zagem realizada na empresa (hoje ela 
também pode ser realizada em insti
tuições públicas ou organizações não 
govemamentais, dependendo da pro
fissão escolhida). A definição de car

ga horária, duração e jornada de está
gio curricular fica a cargo da institui
ção de ensino. A relação que se cria 
com a organização que recebe o esta
giário não é de emprego. Não existe 
limite de idade mínima superior para 
sua realização. A legislação prevê a 
remuneração através de salário ou 
‘bolsa-estágio’ facultativa por parte da 
instituição que aceita o estudante- 
aprendiz.

6. Considerações fínais

Como então fazer avançar o processo 
de adequação desse conjunto de orga
nizações que atuam com crianças e 
adolescentes desenvolvendo atividades 
laborais:

Lugar de crian ^  é na escola: ên
fase no desenvolvimento de ati
vidades extracu rricu lares em  
complementação à escola

Uma proposta interessante de reorde
namento institucional dessas organi
zações é convencer as entidades que 
ainda estejam envolvendo crianças/ 
adolescentes abaixo de 14 em ativi
dades laborais, a reorientar sua pro
posta pedagógica no sentido de se tor
narem um programa satélite da esco
la formal. Além de trabalhar as difi
culdades do ensino-aprendizagem, es
ses programas poderiam desenvolver 
um conjunto de atividades lúdicas, 
culturais, esportivas, oficinas de 

; educação em direitos da criança/ado-
1 lescente e outras atividades de sociali-
I

! zação das criança para a vida-cidadã,
! incluindo neste conjunto de ações, no
ções gerais sobre o mundo do trabalho.

Os centros populares de forma
ção técnico-profíssional

Aquelas entidades sociais particulares 
que trabalham com a inserção de ado
lescentes no mercado de trabalho de

verão ser apoiadas a redefinir sua pro
posta metodológica em direção à cons
tituição de centros populares de for- 
mação-técnico profissionais, que se
jam competentes e profissionalizem 
verdadeiramente esses jovens.

Para que isso ocorra, essas entidade 
deveriam eleger ofícios passíveis de 
aprendizagem e mais adequados às 
demandas do mercado globahzado; 
definir e implementar seus currículos 
de ensino; e, aperfeiçoar seus siste
mas de inserção de adolescentes-tra- 
balhadores no mercado de trabalho, 
tanto na condição de aprendiz, como 
de empregado regular.

Para inserir adolescentes na condição 
de trabalhador-aprendiz, a legislação 
trabalhista deverá ser revisada e atu
alizada no sentido de quebrar o mo
nopólio do sistema “S” nessa modali
dade de inserção. Em outras palavras, 
será importante democratizar a forma
ção técnico-profissional e popularizar 
o sistema de aprendizagem.

Da geração de renda alternati
va ao ^trabalho educativo’

Entidades sociais particulares envol
vidas em ações de geração de renda 
devem ser estimuladas a transformar 
suas atividades ocupacionais para 
adolescentes em ‘trabalho educativo’,

segundo a regulamentação aqui pro
posta.

Espera-se que as reflexões aqui conti
das possam contribuir com os legisla
dores na tai'efa de normatizar a vida 
social do País. Em tempos de crise, 
quando as decisões parecem cada vez 
mais complicadas, é muito fácil a 
escolha recair em caminhos que se nos 
apresentam pragmaticamente como 
soluções mágicas. Muitas vezes essas 
soluções podem significar “mudar 
para continuar do jeito que está”. Até 
a aprovação do Estatuto da Criança e 
do Adolescente, a produção da legis
lação referente ao trabalho de crian
ças e adolescentes sempre acompa
nhou os ciclos de desenvolvimento do 
capital: momento de expansão, 
flexibiliza-se a idade para ingresso no 
mercado e os direitos previdenciários 
e trabalhistas; momento de retração, 
concede-se mais direitos sociais a es
ses trabalhadores-mirins.

O ECA rompeu essa tradição de uma 
legislação subordinada a um modelo 
de desenvolvimento econômico. Seu 
foco é o desenvolvimento social inte
gral de crianças e adolescentes. Con
tudo, as forças conservadoras insis
tem na manutenção do status quo: 
facilitar a exploração da dócil mão- 
de-obra dos jovens pobres.
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Desta feita, não se pode dizer que são 
os empresários, como uma categoria 
homogênea, os que querem legaUzar 
o trabalho de adolescentes nas condi
ções nas quais ele vem sendo desen
volvido nas chamadas entidades soci
ais particulares, Há uma parcela do 
empresariado, mais moderna, que de
fende ajustes econômicos com “feições 
mais humanas”; padrões de forma
ção técnico-profíssional de mais alta 
qualidade e o direito de crianças e ado
lescentes pobres de receber sua forma
ção intelectual e social na escola.

Os partidários dessa legalização são

uma parcela das entidades sociais par
ticulares, de corte assistencialista e 
paternalista que, movidos por inte
resses corporativistas, ideologicamen
te transforma o “seu” pleito em rei
vindicação legítima e verdadeira das 
pobres crianças com as quais traba
lham. Assim, na sua perspectiva, o 
mundo se divide em dois: quem está 
do íado delas, está a favor das crian
ças e quer ajudá-las; quem está con
tra a sua posição, não tem compro
misso social e humano com esses po
bres seres desassistidos, E é pela via 
de úma formação subalterna, que essa

parcela de entidades sociais oferece 
aos pobres, que a ela alinham-se, um 
modelo retrogrado de desenvolvimen
to. Assim, hoje, da mais alta das con
veniências de seus interesses corpo
rativos, elas são porta-vozes diretas 
de uma parcela arcaica do empresari
ado nacional.

Por isso, dos legisladores é esperado 
o discernimento entre os projetos que 
alimentam a reprodução do ciclo da 
pobreza e da subaltemidade, e aque
les portadores de uma mudança rumo 
à construção de uma cidadania 
emancipadora de crianças e adoles
centes.



Exploração, abuso sexual e maus tratos 
de crianças e adolescentes*

[CBGiR E H I

1. A complexidade da questão da exploração,abuso sexual e maus tratos de crianças e 
adolescentes e suas dimensões

A questão da exploração, abuso se
xual e maus tratos de crianças e ado
lescentes, ou mais genericamente da 
violência contra crianças e adolescen
tes, se manifesta de forma complexa, 
com inúmeras interfaces que, para 
melhor compreensão, deverão ser ana
lisadas em suas diferentes dimensões, 
que só podem ser entendidas articula
damente.

Trata-se de um problema mundial, não 
se restringindo, no Brasil, às cidades 
ou a determinadas regiões ou estados. 
Está presente em todas as classes so
ciais.

Por ser ilegal, clandestino e em gran
de parte doméstico é um fenômeno 
ainda com pouca visibilidade e difícil 
de ser quantificado. No entanto, in

formações, depoimentos, denúncias, 
dados e estudos recentemente realiza
dos permitem, por um lado, uma des
crição quanti-qualitativa e preliminar 
da dinâmica do problema e, por ou
tro, um aprofundamento de sua com
preensão para desencadear ações go
vemamentais e.não govemamentais 
que incidam em alguns aspectos prin
cipais do problema, em nível nacio
nal e local.

Em síntese, a sistematização destes 
dados tem permitido uma maior visi
bilidade do problema e de sua gravi
dade, e indicado alternativas de mo
bilização da sociedade para o en
frentamento desta questão.

Por sua extrema complexidade, a com
preensão do fenômeno da exploração,

abuso sexual e maus tratos de crian
ças e adolescentes deve, obrigatoria
mente, ser situado em seu contexto 
histórico, cultural, econômico, políti
co e jurídico.

A desigualdade estrutural da socieda
de brasileira é constituída não só pela 
dominação de classes mas também de 
gênero e raça, e é, ainda, marcada peio 
autoritarismo que se traduz também 
nas relações adulto/criança. Desta for
ma, a criança e o adolescente não têm 
sido considerados sujeitos, mas obje
to da dominação dos adultos, tanto 
através da exploração de seu corpo no 
trabalho, quanto de seu sexo e da sua 
submissão. As relações dominantes de 
gênero e raça, por sua vez, se eviden
ciam no fato de que a grande maioria 
das vítimas de abuso e exploração se-

• o  presente texto faz parte do Relatório da oficina dc trabalho “Assistência e Família no combate à exploração, abuso sexual e maus tratos de crianças e adolescen
tes”. realizada pela Secretaria de Assistãncia Social - SAS, do Ministírio da PrcvidSncia c Assistência Social e coordenada pelo Centro dc Referência, Estudos e Ações 
sobrc Crianças e Adolescentes - CECRlA. 0  evento contou com o apoio daFundaç3o do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP/SP, do Centro de Seleç3o e 
Promoção dc Eventos - CES PE, e do Departamento do Serviço Social da Universidade de Brasília.

**  Centro dc Referência, Estudos e Ações sobre Crianças e Adolescentes-CECRIA
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xual seja do sexo feminino e que um 
grande número é de negras e mulatas.

A pobreza tem sido condição funda
mental para que milhares de crianças 
e adolescentes se transformem em gm
pos vulneráveis ao abuso sexual e 
outros tipos de violência. Neste senti
do, a pobreza não só indica exclusão 
social, mas possibilidade de crianças 
e adolescentes serem incluídos na 
prostituição, e aponta para o quanto é 
imprescindível para o País uma polí
tica redistributiva de renda e de pro
moção de políticas sociais de prote
ção. É inegável que a pobreza vem, 
não só criando espaços apropriados à 
exploração sexual e à exploração do 
trabalho infantil, mas propiciando a 
violência em suas múltiplas facetas.

As desigualdades sociais e econômi
cas têm dificultado, para um grande 
contingente da população, a compre
ensão do que seja “cidadania”, a no
ção de direitos políticos e sociais como 
direitos de cada um e de todos, permi
tindo 0 crescimento da violência e 
agravando a exclusão social.

O sistema jurídico brasileiro aborda 
esta questão na Constituição Federal 
de 1988, artigo 22T  que prescreve 
“é dever da família, da sociedade e do 
Estado assegurar à criança e ao ado
lescente com absoluta prioridade, o 
direito à vida, à saúde, à alimentação 
além de colocá-los a salvo de toda for
ma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e 
opressão”. E no parágrafo 4® deste 
artigo preceitua: “A lei punirá seve
ramente o abuso, a violência e a ex
ploração sexual da criança e do ado
lescente”.

O artigo 227“ da Constituição foi re
gulamentado pela Lei 8.069, de 13 de 
julho de 1990, no Estatuto da Crian
ça e do Adolescente (ECA), cujo cum
primento não se efetivou ainda plena

mente. É importante destacar que en
quanto estes diplomas legais são re
centes, 0 Código Penal é de 1940, e 
portanto, não corresponde a estas no
vas proposições legais. Em fase de 
revisão, tal Código tem dividido os 
juristas, entre os que defendem maior 
rigor na repressão dos abusadores, 
defendendo o aumento da pena para 
os culpados, e os que propõem a di
minuição da faixa etária das vítimas 
da exploração e abuso sexual.

As dimensões concretas de como o 
fenômeno da exploração, abuso sexual 
e maus tratos se apresenta, necessi
tam ser aprofundadas. No entanto.

'‘As desigualdades 
sociais e econômicas 
têm dificultado, para 
um grande contingen

te da população, a 
compreensão do que 
seja “cidadania” e a  

noção de direitos 
políticos e sociais, 

permitindo o cresci
mento da violência e 

agravando a exclusão 
socia l”

pode-se identificar algumas das for
mas de como se manifesta no Brasil, 
e sua articulação com as atividades 
econômicas no contexto em que apa
recem e se desenvolvem.

A primeira dimensão é o abuso sexu
al que ocorre na família, e que tem 
favorecido a expulsão de crianças e 
adolescentes para as ruas e para a 
prostituição. A CPI da exploração e 
prostituição infanto-juvenil de 1993 
revelou um quadro alarmante em que 
50% dos estupros são incestuosos, o

que implica numa transgressão do 
dever de proteção que se inscreve no 
arcabouço da família como institui
ção. Trata-se de uma situação que 
ocorre em todo o País, tanto em con
texto rural como urbano, e em todas 
as classes sociais.

A segunda dimensão refere-se à ex
ploração de crianças e adolescentes em 
prostíbulos fechados, principalmente 
onde há um mercado regionalizado 
(Região Noite) com atividades econô
micas extrativistas em garimpos, e que 
se apresenta sob formas bárbaras 
como cárcere privado, venda, tráfico, 
leilões de virgens, mutilações, desa
parecimentos e mesmo assassinatos.

A terceira dimensão assinala a violên
cia sofrida por crianças e adolescen
tes em situação de rua. Saem de casa, 
onde em geral, foram vítimas de vio
lência física e/ou sexual ou submeti
das a situações de extrema miséria ou 
negligência, e passam a sobreviver nas 
ruas, usando o corpo como mercado
ria para obter afeto e sustento. Trata- 
se principalmente de adolescentes do 
sexo feminino, sendo no entanto, co
mum esta prática também por jovens 
do sexo masculino. Esta dimensão 
encontra-se em todos os grandes cen
tros urbanos e mesmo em cidades de 
porte médio.

A quarta dimensão é o turismo sexual 
e a pornografia, principalmente nas 
regiões litorâneas de intenso turismo, 
como as capitais da Região Nordeste 
do País. É marcadamente comercial, 
organizada numa rede de aliciamento 
que inclui agências de turismo nacio
nais e estrangeiras, hotéis, comércio 
de pornografia, taxistas e outros. Tra
ta-se de exploração sexual principal
mente de adolescentes do sexo femi
nino, pobres, negras ou mulatas. In
clui o tráfico para países estrangeiros.

A quinta dimensão é o “turismo náu
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tico” que acontece em regiões banha
das por rios navegáveis da Região 
Norte, fronteiras nacionais e intema
cionais da Região Centro-Oeste e zo
nas portuárias. Esta prática está vol
tada para a comerciaUzação do corpo 
infanto-juvenil e começa a desenvol
ver-se no sentido de atender aos turis
tas, mas, é a própria população local 
que se constitui na principal consu- 
hnidora da prostituição de crianças e 
adolescentes, nas regiões ribeirinhas. 
Nos portos destina-se, principalmen
te, à tripulação de navios cargueiros.

E importante destacar em qualquer

destas dimensões: a violência e abuso 
sexual domésticos vividos muitas ve
zes na infância por estas crianças e 
adolescentes; a articulação da explo
ração sexual com o tráfico de drogas 
e de mulheres entre cidades e regiões; 
sua organização em redes; a partici
pação ou conivência da polícia, e por 
vezes da Justiça, com a exploração 
sexual; e a impunidade dos abusadores 
e exploradores.

A visibilidade crescente do problema 
vem sensibilizando o govemo e a so
ciedade brasileira. Entretanto, alguns 
importantes aspectos desta questão

necessitam ainda ser enfrentados, den
tre os quais destacamos a punição e a 
impunidade do agressor, cuja sanção 
é dificultada pelo atual Código Penal, 
desatualizado, que não atende à com
plexidade do fenômeno. Sob o ponto 
de vista psicológico, cabe salientar a 
quase inexistência de programas que 
ofereçam um tratamento especializa
do, destinado à violência que aconte
ce no âmbito familiar. A implementa
ção destes programas permitirá traçar 
um perfil dos agressores e das vítimas, 
reprimir a transgressão e possibilitar- 
lhes um tratamento.

2. Orientações Estratégicas

A estratégia global para o enfrenta
mento da questão da exploração, abu
so sexual e maus tratos de crianças e 
adolescentes implica na construção de 
novos paradigmas valorativos, éticos 
e jurídicos, como a garantia de acesso 
a políticas sociais e aos mecanismos 
de assistência psico-social e jurídica 
e a articulação nacional com as polí
ticas públicas.

Neste sentido é imprescindível:

♦ o aprofundamento do paradigma 
de defesa dos direitos humanos e da 
proteção integral, em que as crianças 
è os adolescentes são considerados su
jeitos de direitos e não objeto de situ
ação irregular;

♦ o estabelecimento de dispositivos 
concretos de garantia de acesso à edu
cação, à saúde e à assistência social 
em todos os níveis de governo;

♦ a criação de serviços gerais e 
especializados tanto para as vítimas 
como para os autores de abusos e vi
olência.

♦ a implementação de todos os Con
selhos dos Direitos e Tutelares em to

dos os níveis;

♦ a participação da população nos 
Conselhos e fora deles;

♦ a participação das crianças e ado
lescentes no processo de formulação 
e execução das políticas e serviços;

♦ a repressão sistemática ao tráfico, 
às redes de exploração, pornografia e 
turismo sexual com envolvimento ágil 
da Polícia e da Justiça;

♦ a prevenção da exploração, abuso 
sexual e maus tratos de crianças e 
adolescentes com a responsabilização 
do Estado e da Sociedade.

A ação do Estado e da sociedade deve 
ter como eixo central a família numa 
perspectiva de prevenção de situações 
sociais de risco, aí, desempenhando a 
Assistência Social, um papel funda
mental.

A política de Assistência Social é um 
direito garantido pela Constituição 
Federal de 1988, regulamentado pela 
Lei Orgânica da Assistência Social 
(LOAS). Este instmmento legal defi
ne a família como eixo estratégico. Em 
seu artigo 2® a proteção da família é

um dos objetivos da Assistência So
cial; em seu artigo 4° o direito à con
vivência familiar é um dos princípios 
desta política; os artigos 20° e 22° de
finem que os benefícios a serem con
cedidos dependem da renda familiar; 
e o artigo 23° afirma que os serviços 
de assistência devem priorizar a in
fância.

Entende-se, ainda, que a Assistência 
Social não se limita ao previsto na 
LOAS, mas perpassa outras políticas 
sociais e se constitui, entre outros, em 
um importante instmmento de articu
lação das ações especializadas no 
combate à exploração, abuso sexual 
e maus tratos de crianças e adolescen
tes na família.

Além deste papel articulador há um 
espaço próprio de açÕes de assistên
cia no sentido de garantir o atendimen
to às necessidades básicas, através do 
apoio aos programas de renda míni
ma, alimentação e saneamento, den
tre outros, e do fortalecimento das 
ações das ONGs que atuam nesta área.

Tendo como eixo a família - “cabe 
entender a dinâmica familiar, as rela
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ções diretas e indiretas, abertas e se
cretas, conscientes e inconscientes 
entre os familiares, os papéis atribuí
dos ou exercidos por seus membros, 
os responsáveis pelos numerosos atos 
violentos na vida da família, com vis
tas à definição de intervenções 
assistenciais terapêuticas e preventi
vas. No processo de intervenção des
ses conflitos e dramas familiares, uma 
série de atitudes, intenções e ações 
precisam ser desvendadas e trabalha
das, tais como encobrimentos, cum
plicidades, aquiescências e consenti
mentos tácitos entre dois, ou mais 
membros da família, inclusive entre o 
responsável pelo abuso (incestuoso ou 
não) e a vítima. Esta pode estar de
sempenhando o papel de bode expia
tório dentro das interações globais da 
família”. ‘

A instituição família passa hoje por 
um processo de mudança, tanto em sua 
identidade (tipos de família, grupos 
domésticos, estrutura), como nas suas 
estratégicas de sobrevivência (desem
prego, trabalho precário, familiar, in
formal e outros), mudando suas ba
ses psicológicas, econômicas, sociais, 
culturais e políticas. Neste contexto, 
faz-se necessário caracterizar melhor 
tanto as formas familiares existentes, 
em particular as famílias abusadoras, 
desvendando suas formas, dinâmicas 
e estruturas.

O indispensável aprofundamento de 
estudos e novas pesquisas sobre a fa
mília, hoje existentes, deve levar em 
conta a realidade econômica (o impac
to das transformações capitalistas na 
estrutura e dinâmica familiares, tais 
como a tecnologia, o desemprego, o 
trabalho precário, o consumismo); 
cultural (a crise da identidade da fa
mílía, papéis, representações, relações 
de gênero); sócio-política (relações de

”A sociedade brasilei
ra precisa perceber-se 

como violenta e autori
tária em relação às 

crianças e adolescen
tes para poder superar 
esta situação e fazer  

emergir a consciência 
de seus valores e 

atitudes em relação à 
essa população”

poder no interior da família, acesso 
aos direitos e políticas sociais, parti
cipação sócio-política de seus mem
bros, convivência comunitária); psico- 
social (as relações afetivas, de violên
cia, solidariedade, apoio, proteção, 
comunicação, intimidade); jurídica 
(direitos e deveres previstos na legis
lação em relação à mulher, aos filhos, 
aos pais).

Estas categorias permitem dimensio
nar a complexidade da relação entre 
família e exploração, abuso sexual e 
maus tratos de crianças e adolescen
tes, e servem como referência para o 
planejamento e defmição de políticas 
públicas de combate a este problema.

Tendo como perspectiva a prevenção 
de situações sociais de risco, a políti
ca preventiva impHca na conscienti
zação e mobilização da sociedade em 
relação à proteção integral a que têm 
direito as crianças e adolescentes bra
sileiros (garantida na Constituição 
Federál e no ECA) e seu dever de “pro
tetora”.

O aprofundamento do conhecimento 
do fenômeno da violência contra cri
anças e adolescentes deve estar alia
do à difusão e divulgação dos dados

obtidos sobre esta realidade, como 
instmmento privilegiado da política de 
prevenção, que deve gerar uma mu
dança cultural da sociedade em rela
ção a esta questão.

A sociedade brasileira precisa perce
ber-se como violenta e autoritária em 
relação às crianças e adolescentes para 
poder superar esta situação. Através 
do conhecimento desta violência, po
derá emergir a consciência de seus 
valores e atitudes em relação à sua 
população infanto-juvenil.

A mídia desempenha um papel fun
damental nesta mudança cultural, 
principalmente no que se refere à ima
gem da criança aí representada, em 
especial a do adolescente. Este, é vis
to como problemático e envolvido com 
as questões sexuais de forma inade
quada. É preciso que a mídia informe 
corretamente as crianças e adolescen
tes sobre seus direitos e deveres e sua 
relação com adultos que as protegem 
e com aqueles que venham praticar 
abusos contra elas.

Nesta direção, p Congresso de Esto
colmo recomenda que:

♦ a mídia se aproprie dos direitos da 
criança previsto nas Convenções in
temacionais e respeite um Código de 
Ética negociado com o Govemo e a 
Sociedade;

♦ recomenda também o acesso das 
crianças à mídia, tomando-as uma au
diência crítica. A sociedade e as ONGs 
devem acompanhar os programas pro
duzindo análises sobre os mesmos.

O mapeamento nacional da violência 
física e sexual de que são vítimas as 
críanças e adolescentes brasileiros é 
ainda muito incompleto e desconheci
do pela grande maioria das autorida
des, técnicos e pessoas envolvidas,

1 Texto de Richard Bucher
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programas e projetos govemamentais 
,e não govemamentais ligados a esta 
'problemática, como também pela so
ciedade.

Toma-se, pois, indispensável e urgente 
Io  detalhamento desta realidade, em 
nível nacional, estadual e municipal, 
icom 0 apoio do CONANDA, Depar- 
jtamento da Criança do Ministério da 
Justiça, Conselhos Estaduais e Muni- 

! cipais dos Direitos da Criança e do
I Adolescente, Conselhos Tutelares, Se
cretaria de Assistência Social, Con- 

. selhos Estaduais e Municipais de As
sistência Social, entre outros.

O mapeamento nacional, estadual e 
municipal não deve restringir-se à des
crição e quantificação da problenriáti- 
ca, mas, incluir obrigatoriamente, os 

 ̂recursos (instituições, programas e or
çamentos govemamentais e não gover- 

! namentais), existentes ou utilizáveis 
no enfrentamento desta questão e le
var em conta as contribuições já  sis
tematizadas sobre este problema e 
consignadas nos Anais e Resoluções 
do Seminário das Américas e da Agen
da de Ações de Estocolmo (1996), em 

' anexo.

É indispensável que os órgãos gover- 
' namentais de pesquisa (federais, es

taduais e municipais) apóiem proje
tos nesta área, dispensando a estes,

i tratamento prioritário. Que as univer-
I sidades do País sejam mobilizadas 

neste sentido, e que seja realizado o 
. levantamento da produção científica 

relativa a esta questão. Além disso.

módulo sobre exploração, abuso se
xual e maus tratos deve ser incorpo
rado como matéria obrigatória, nos 
currículos de Residência Médica, a 
exemplo do que já  ocorre em São Pau
lo, onde 0 CRAMI é convidado a rea
lizar este trabalho com os alunos da 
Faculdade de Medicina do ABC. No 
Distrito Federal em todos os cursos 
de reciclagem para servidores públi
cos, promovidos pelo govemo, con
templa-se a inclusão do ECA e de in
formações sobre o tema.

A adoção do SIPIA - Sistema de In
formações de Proteção à Infância e à 
Adolescência por todas as Unidades 
da Federação (já feita pelos Estados 
de Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, 
Paraná, Santa Catarina, São Paulo e 
Minas Gerais), é uma das garantias 
da sistematização do conhecimento da 
questão, dependendo da colaboração 
e atuação dos Conselhos Tutelares, 
que devem ser preparados para operá- 
lo. No futuro, deve-se pensar na 
integração do Poder Judiciário neste 
sistema de informações.

A política de prevenção deve, ainda, 
articular-se com o atendimento às ví
timas e aos agressores, com o fim da 
impunidade e com a repressão às re
des de exploração sexual de jovens. 
O atendimento deve passar pela arti
culação de ações estratégicas e táti
cas repressivas, informadoras, capa- 
citadoras e participativas.

PoUtica de atendimento
A intervenção em redes é o eixo cen

tral de uma política de atendimento. 
A formação e articulação de redes é 
um processo de convencimento, apro
ximação, interação, concertação, res
ponsabilização e organização dos di
ferentes atores, tanto govemamentais 
como não govemamentais, implicados 
em ações contra a violência física e 
sexual da qual são vítimas crianças e 
adolescentes.

A intervenção em redes permitirá ain
da, a convergência de açÕes integra
das em cada uma e/ou em todas as 
políticas sociais, favorecendo o forta
lecimento da família em suas diferen
tes formas^, como eixo das ações 
assistenciais preventivas e terapêuti
cas, com vistas à superação da pro
blemática da violência física e sexual 
contra crianças e adolescentes.

É fundamental que se crie instâncias 
e meios nas escolas, hospitais e cre
ches, bem como, o atendimento às ví
timas, que possibilitem e tomem efe
tiva a legislação existente (ECA) so
bre a obrigatoriedade de informar os 
casos de violência, Como por exem
plo SOS, disque estupro, CRAMI, 
Comitês, rotinas e procedimentos.

A parceria com as Sociedades e Or
ganizações Profissionais, como as de 
médicos, assistentes sociais, psicólo
gos e educadores, em nível nacional e 
estadual, poderá tomá-las aliadas e 
importantes agentes da causa, reco
mendando-se a divulgação de matéri
as sobre essa problemática em seus jor
nais, boletins, congressos e pesquisas.

2(nuclear, extensa, ampliada, substituta, matrifocal, reconstituída e outras)
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INTERVENÇÃO E ATENDIMENTO DIRETO*

Criança/Adolescente 
Violentado(a)

(denúncia) Fam iliares, 
Imprensa, 
Educadores etc.

Obs: Evitar de toda forma que a criança seja exposta a situações constrangedoras.
* Este quadro foi publicado em “Direitos Sexuais da Criança e do Adolescente”, publicação conjunta do Centro de 
Defesa do Menor-Belém e Movimento Nacional de Meninos e Meninas de Rua - Comissão Estadual do Pará



ORÇAMENTO MUNICIPAL

A participação da sociedade civil na 
sua elaboração e execução*

1, Introdução

O anseio de participar nas decisões 
coletivas é crescente em vários seto
res da sociedade. Este anseio nem sem
pre é concretizado, seja por que há 
resistência dos agentes políticos, seja 
porque os diversos segmentos sociais 
ainda não se capacitaram, desconhe
cendo os meios legais e políticos de 
fazê-lo.

Este texto propõe-se a discutir algu
mas sugestões para que esta partici
pação se efetive, com base em experi
ências desenvolvidas em pequenos e 
médios municípios', por entidades re
presentativas da sociedade civil. Es
tas entidades tentam vencer as dificul
dades e resistências impostas pelo des
conhecimento que têm sobre como 
funciona uma proposta destas e pela

concentração extrema de poder pelas 
elites políticas locais, que somados à 
burocracia, impedem o cidadão de 
participar do processo de elaboração 
e execução das leis orçamentárias.

Não se trata de um texto técnico com
0 objetivo de explicar conceitos, pois 
já  existem várias publicações sobre 
isto .̂ Nem de uma metodologia do 
“Orçamento participativo”, hoje em 
execução em várias cidades brasilei
ras, com pleno sucesso e constituin- 
do-se referências fundamentais de um 
processo de democratização da ges
tão do municipal.

Trata-se apenas de desenhar alguns 
passos que podem ser percorridos por 
cidadãos e entidades para efetivar e 
fazer valer direitos já consagrados na

Constituição e Leis Orgânicas Muni
cipais, particularmente onde o poder 
local resiste às iniciativas de partici
pação da população nas decisões do 
poder público e de democratização das 
informações da administração pública.

Disto decorre a necessidade de sim
plificar as formas de elaboração e fis
calização da execução do Orçamen
to, buscando utilizar elementos mais 
acessíveis que possam ser traduzidos 
para o cidadão, mostrando os resulta
dos das políticas adotadas ou a serem 
objeto de luta política.

É um caminho que vai da elaboração 
e aprovação das Leis Orçamentárias 
até sua execução, acompanhamento e 
fiscalização. São sugestões resultan
tes da reflexão política de tentativas

* Publicado no Subsídio INESC - Brasília - maio de 1996 - Ano IV - N“ 28 - Colaboraram para revisão deste texto:
Paulo Eduardo Rocha, Assessordc Orçamento Público e Ida Pietricovsky de Oliveira, Assessora dc Comunicação, pelo INESC.

♦♦Professor Adjunto da UFB e UNEB 

' Municípios da regi5o de Feira de Santana/B A.

* Ver: IBAM. Passando a limpo o Orçamento do município; Rio de Janeiro. 1995: INESC - Seminário dc formaçüo para uma intervenção social sobrc o Orçamento 
Federal Brasília, 1995: Centro Josué de Castro - Como fazer leitura do Orçamento Público Municipal, Rccifc/PE1995.
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realizadas desde 1991. A principal 
lição dessa experiência é a necessi
dade de vontade política para mu
dar as relações entre Estado e soci

edade. Uma mudança de comporta
mento que tem de vir dos dois la
dos. O Estado, tornando transpa
rente e democrático o Orçamento

público, e a sociedade, se capacitan
do para acompanhar o processo e 
propor alternativas.

2. Orçamento Público

o  Orçamento é uma lei, portanto, um 
documento público. Não pode ser uma 
“caixa preta” - com informações “si
gilosas” ou “secretas”, conforme o que 
decide quem está responsável por sua 
elaboração e execução - a que poucos 
podem ter acesso. O Orçamento é pú
blico pelo seu conteúdo, porque trata 
de despesas que se destinam a suprir 
necessidades de gestão da administra
ção pública e das receitas que se ori
ginam de recursos extraídos da popu
lação. É público também porque é ela
borado e aprovado num espaço públi
co, sendo discutido e emendado por ve
readores, em sessões públicas. Para ter 
efeito legal e vigorar é preciso ser pu
blicado para conhecimento de todos.

Neste processo, uma série de prazos 
devem ser cumpridos, tanto pela pre
feitura, como pela Câmara de Vereado
res, ou pelo govemo do Estado e a As
sembléia Legislativa, de forma a possi
bilitar a participação ampla dos vários 
segmentos sociais. Mas para que isso 
ocorra estes prazos devem ser estabele

cidos de forma a permitir essa partici
pação, ao invés de servir de instmmen
to para dificultá-la.

A questão que mais interessa à socie
dade não é apenas conhecer formal
mente esta lei, mas participar de sua 
elaboração e execução, colaborando 
na apresentação de propostas que re
flitam suas necessidades. Caso con
trário, toma-se um documento mera
mente técnico e pouco compreensivo.

O Orçamento é um instrumento polí
tico, mesmo quando não utilizado de
vidamente. Através dele se conserva 
toda uma situação de privilégio de 
determinados grupos ou se fonhaliza 
uma aplicação indevida e ineficaz de 
recursos.

É também político porque pode tomar- 
se um elemento a ser utilizado pela so
ciedade para defínir e e?dgir onde e como 
os recursos devem ser melhor aplica
dos. Este instmmento deve conter prio
ridades préviamente estabelecidas nas 
discussões - a partir dos hmites da re

ceita -, e quais as políticas que devem 
ser elaboradas para satisfazer as neces
sidades da maioria da população.
Para alguns, a Lei Orçamentária é ape
nas formal, de caráter autorizativo, dan
do permissão ao Govemo a fazer certas 
despesas, se houver recursos disponí
veis. Mas, havendo recursos, o previs
to deve ser realizado, tanto que é consi
derado “infração política administrati
va” sujeita à cassação de mandato 
“descumprir o Orçamento aprovado 
para o exercício fmanceiro” (Dec. Lei 
201/67, art. 4°, VI). É também infração 
politico-administrativa deixar de apre
sentar à Câmara, no devido tempo e em 
forma regular, a proposta orçamentária 
(inciso VI).
Por fim, o Orçamento é um plano. 
Orienta o governo em quê aplicar os 
recursos previstos para o ano se
guinte. Mas, se não houver nenhu
ma participação da sociedade, ou se 
suas propostas não forem acatadas, 
traduz e reflete apenas as escolhas 
e opções feitas pelos governantes.

3. Processo Orçamentário

A Constituição de 1988 definiu um 
caminho para se fazer o Orçamento: 
um conjunto de leis interligadas e vin
culadas entre si. São três instmmen
tos legais de cuja elaboração a socie
dade civil, através de suas entidades 
representativas, podem participar. O 
planejamento do município é feito 
através dos seguintes instmmentos:

PLANO PLURIANUAL (PPA), LEI DE 
D IR E T R IZ E S  O R Ç A M EN TÁ R IA S 
(LDO), LEI ORÇAMENTÁRIA ANU
AL (LOA).

1) Plano Plurianual (PPA) - Trata da 
previsão de despesas com obras e ser
viços delas decorrrentes e programas 
que duram mais de um ano. Cada pre
feito eleito deve propor, no seu pri

meiro ano de govemo, as diretrizes, 
objetivos e metas que depois de apro- 
v^as têm vigência nos três anos seguin
tes de sua gestão e no primeiro ano da 
gestão que se seguir. Isto deve ser feito 
a partir de um diagnóstico global do 
município e da discussão com a Câma
ra e a sociedade civil para a sua apro
vação. Deste Plano é que saem as me
tas para cada ano de gestão.
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2) Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(LDO) - Tem vigência anual, definin
do as metas e prioridades para o ano
i seguinte, a partir do que foi estabele-
I cido pelo PPA. Define também as re
gras sobre mudanças nas leis de im
postos, finanças e pessoal, além de es
tabelecer orientações de como elabo- 

■ rar o Orçamento anual. Não havendo
i lei que regule a participação da socie
dade civil na elaboração do Orçamen
to, é preciso que se criem os meios 
para efetivá-la, pelo menos para aque
le ano de vigência da LDO. Entre as 
possíveis ações a serem promovidas 
para sua concretização, estão: audi
ências públicas, recebimento de pro- 

, postas de entidades, criação de fómns 
de debate, etc.

I 3) Lei Orçamentária Anual (LOA)
- É 0 Orçamento propriamente dito. É 
a previsão de todas as receitas e auto
rização das despesas públicas, apre
sentadas de forma padronizada e com

várias classificações qüe tomam difí
cil sua leitura e compreensão. Define 
as fontes de receitas e detalha as des
pesas por órgão de govemo e por fun
ção, expressas em valores. Isto é, em 
números. Contém também os progra
mas, sub-programas, projetos e ativi
dades que devem contemplar as me
tas e prioridades estabelecidas na LDO 
com os recursos necessários ao seu 
cumprimento. Como veremos mais 
adiante, esta parece ser a melhor for
ma de entender e de interferir na sua 
elaboração. Geralmente a Lei Orça
mentária autoriza o prefeito a abrir 
créditos suplementares sem prévia 
autorização legislativa, e a realizar 
operações de empréstimos.

Estas Leis (PPA, LDO e LOA) cons
tituem etapas e momentos entrelaça
dos do processo orçamentário, e ape
sar de previstas na Constituição, in
clusive com prazos, nem todos os 
municípios as cumprem, ou sequer as

elaboram. A prática é, por exemplo, 
enviar para a Câmara o projeto de 
LDO, que tem prazo até junho para 
ser aprovada, junto com o Projeto de 
Orçamento. Isso impede que se possa 
analisar e discutir o Projeto do Orça
mento com base nas diretrizes da 
LDO.

Para que se cumpram estas etapas, a 
sociedade deve exigir que os prazos 
sejam estabelecidos publicamente e 
respeitados. Estes prazos podem cons
tar no Regimento da Câmara ou na 
própria LDO (caso seja incluído um 
calendário parà a participação da so
ciedade). Isso também é parte do pro
cesso que torna viável a elaboração 
de propostas e sugestões, com base na 
discussão com as várias comunidades 
e segmentos sociais, no levantamento 
real das necessidades e problemas e 
nas potencialidades do município, E 
existem meios legais e políticos para 
fazer isto.

4. Por que participar deste processo?

Estas Leis definem o que poderá ser 
feito no município, isto é, como os 
recursos públicos (arrecadados atra
vés dos impostos) são gastos, que 
obras poderão ser construídas, que 
serviços serão prestados, ampliados 
ou melhorados. Ora, se a população 
não participa desde o início, além de 
ficar difícil cobrar obras e serviços, 
os recursos podem ser mal aplicados 
e até desviados, como até hoje tem 
sido, beneficiando grupos que domi
nam as informações e têm prestígio 
junto ao prefeito. Igualmente difícil 
fica a relação com a Câmara, onde a 
sociedade, através de suas organiza
ções, dependerão ou “do favor” do

vereador ou que ele esteja qualifica
do, ou ainda, que tenha uma assses- 
soria capacitada, ou que tenha vonta
de de compreender como se dá este 
processo.

Participar do processo orçamentário 
é uma das melhores formas de exer
cer a cidadania. Primeiro, porque se 
pode exercê-la de forma coletiva, dis
cutindo os problemas, levantando a 
situação, definindo que propostas são 
mais importantes para o conjunto da 
sociedade. Segundo, por que se pode 
exigir direitos, sabendo que recursos 
podem estar disponíveis porque foram 
estimados. E se não existem recursos, 
quem são os responsáveis. Terceiro,

porque ao definir prioridades de in
vestimentos, serviços, aplicação de 
recursos, se participa da gestão mu
nicipal e, portanto, de certa forma, se 
exerce diretamente o poder, como 
manda a Constituição Federal (pará
grafo único do Artigo primeiro)^

Buscar a participação é um dever e 
obrigação do cidadão. Participar das 
decisões do Orçamento significa de
fender o patrimônio público, contri
buir para reduzir as desigualdades 
sociais e aplicar de forma honesta e 
eficiente o dinheiro público. Isto de
verá se traduzir em melhorias nos ser
viços de saúde, educação, transporte, 
e tantos outros de responsabilidade do

’ “ Paragráfo Único, Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos têrmos desta Constituição” .
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govemo local, como demonstram as 
experiências de participação da popu
lação no processo orçamentário. Além 
disso, os recursos do Orçamento de
vem privilegiar a produção e o comér
cio local, fortalecendo assim o próprio 
município.

Se 0 processo é aberto, todos podem 
dar suas sugestões e discutir as infor
mações, tudo pode ficar claro, trans
parente. Portanto, fica mais difícil o 
desvio de recursos.

Se queremos que os recursos tenham 
uma aplicação honesta, transparente 
e eficaz em políticas públicas clara
mente definidas, o processo orçamen
tário é 0 instmmento. Pode-se fazer 
previsão por um período de 4 anos (no 
PPA), levantar não só as necessida
des, mas potencialidades, os projetos 
viáveis para aumentar renda e empre
go, estabelecer prioridades a médio 
prazo, fixar regras, orientações para 
vincular as decisões e atos do prefeito 
que podem ser avaliadas e reformula
das ano a ano (na LDO e LOA), após 
discussões com os diversos segmen
tos da sociedade.

As resistências, para um trabalho 
como este, são imensas. Vão desde o 
temor do prefeito e dos vereadores, que 
passam a dividir com a sociedade as 
responsalidades, implicando, portan
to, em certa diminuição de poder, ao 
receio de técnicos que controlam a ela-

“Os direitos de partici
pação no processo 

orçamentário municipal, 
expressos deform a  

genérica na Constitui
ção, e mais precisamente 
nas Leis Orgânicas, só 
se efetivarão se houver 

uma mobilização perma
nente da sociedade, 

através de suas entida
des e dos cidadãos ”

boração e execução orçamentária, 
como um segredo inviolável. Existe 
uma mistificação em tomo do Orça
mento, como algo misterioso que ape
nas os técnicos especializados sabem 
decifrar.

É claro que há muito tecnicismo e 
formalismo, propositadamente feitos 
para que o cidadão comum não possa 
entender. É preciso tomar o processo 
mais transparente e menos complica
do. Já existem sugestões de entidades 
para isso e até de parlamentares que 
participaram da famosa CPI do Or
çamento'*

Entre as próprias entidades da socie
dade civil e movimentos sociais não 
há clareza e vontade política em tomo 
da necessidade, viabilidade e eficácia

desta participação. Isto, embora todas 
discutam a importância das políticas 
públicas e da sua inserção na elabo
ração das mesmas. Não percebem que 
traçar orientações e políticas, sem sua 
expressão monetária e sem vinculação 
orçamentária, torna-se um exercício 
inócuo, um documento de meras in
tenções.

E preciso enfrentar estas e outras di
ficuldades e construir uma cultura 
política em que a sociedade tenha um 
papel ativo, propositivo e questiona- 
dor, estabelecendo o controle social do 
Estado, participando de um processo 
que é crucial para as mudanças nas 
relações sociedade/Estado.

Por outro lado, a história tem mostra
do que os direitos não se constituem 
apenas com a sua inserção nas leis, 
mas na sua efetivação através de uma 
prática social, na existência do seu 
cumprimento na vida quotidiana.

Assim, os direitos de participação no 
processo orçamentário municipal, ex
pressos de formaigenérica na Consti
tuição, e mais precisamente nas Leis 
Orgânicas, só se efetivarão se houver 
uma mobilização permanente da so
ciedade, através de suas entidades re
presentativas e dos cidadãos, como ali
ás, já  estão fazendo em alguns muni
cípios, a despeito da resistência e do 
autoritarismo de agentes políticos.

5. Como participar do Processo Orçamentário - algumas indicações

5.1 - Prazos Plano Plurianual. O prefeito deve
Cada lei orçamentária (PPA, LDO e mandar sua proposta à Câmara até 30
LOA) tem um prazo para ser elabo- de agosto do primeiro ano de Gover-
rada. Portanto, é preciso estar de olho no. Mas para a sociedade a discussão
nos prazos. deste plano deve começar bem antes,
O primeiro prazo a observar é o do no período da campanha, com a exi

gência aos candidatos de apresenta
ção de suas propostas e com o com
promisso de cada um deles de discutir 
detalhadamente o pláno com todos os 
segmentos sociais. O período para dis
cussão e aprovação vai até dezembro 
do primeiro ano do govemo.

Ver: INESC - Orçamento Público - desvendando a caixa preta. Subsídio, n® 15, Brasília, 1994,
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O segundo prazo, é o da Lei de Dire- 
jtrizes Orçamentárias, cujo projeto 
jdeve ser encaminhado à Câmara, todo 
ano, até 15 de abril, devendo ser vo
tado até 30 de junho. Caso isto não 
locorra, a Câmara não poderá entrar 
jem recesso no mês de julho.

Io projeto de Lei Orçamentária Anuai 
jdeve ser encaminhado à Câmara até 
[30 de agosto de cada ano. Deve ser 
discutido e aprovado até final de de
zembro,

Estes prazos foram fixados pelos Atos 
das Disposições Constitucionais Tran
sitórias da Constituição Federal (art. 
35, § 2'’, I a III)  ̂até a aprovação de 
Lei Complementar que ficou de ser 
votada. As Constituições dos Esta
dos alteraram um pouco este crono
grama.

Muitos prefeitos encaminham os pro
jetos para Câmara fora dos prazos e 
faltando poucos dias para o limite de 
sua aprovação, tomando difícil qual
quer discussão. Há formas de cobrar
0 cumprimento dos prazos pela pre
feitura, seja exercendo o direito de 
petição frente à prefeitura, com adver
tência para as penas pelo não cumpri
mento, seja através de indicações e re
querimentos dos vereadores.

Àlém disso, deve-se estar atento para 
ós prazos intemos fixados tanto pelo 
Executivo, uma vez que vários órgãos 
devem interferir no processo, como no 
Legislativo, pois o projeto passa pri
meiro pela Comissão de Finanças para 
depois ir para o plenário.

No caso do Legislativo, é crucial ob
servar os prazos para discussão e

apresentação de emendas. Se quere
mos ter uma participação eficaz o 
acompanhamento de todos estes mo
mentos é importante, não só para se 
ter informações do que está sendo pro
posto, como para poder influenciar 
junto aos técnicos responsáveis pela 
elaboração das propostas.

Nos municípios menores este proces
so é bem mais simplificado e, normal
mente, a elaboração fica a cargo do 
contador e, no máximo, do secretário 
de Finanças, Nèste caso, o pápel das 
entidades é provocar este debate, até 
intemamente, pressionando cada se
tor da Administração a fazer suas pro
postas e a participar da discussão.

5.2 - A participação na elabo
ração das Leis Orçamentárias

Atentos aos diversos prazos e ao cro
nograma intemo do Executivo e do 
Legislativo, podè-se estabelecer duas 
estratégias, combinadas em cada mo
mento e para cada Poder.

A primeira é uma estratégia prepara
tória. Constitui-se de um levantamen
to sistemático detalhado, por comuni
dade e setor de atividades. Deste le
vantamento deverão constar as neces
sidades, em têrmos de equipamentos, 
serviços, da situação sócio-econômi
ca do município, além de suas potenci
alidades e possibilidades de mudan- 
ças.

Este é 0 momento de mobilização in
ternadas organizações, que devem ser 
feitas seguindo alguns passos que po
dem ser dados segundo a demanda

local e a situação de cada entidade: 
levantamentos de dados, discussões 
em cada comunidade, articulação com 
outras entidades através de seminári
os, reuniões conjuntas para elabora
ção de uma proposta conjunta para 
todo o município. A preocupação é 
definir as prioridades para todo o mu
nicípio, negociando-se entre as várias 
comunidades aquilo que é mais impor
tante para o conjunto e não para cada 
comunidade, levando em conta alguns 
critérios como, por exemplo, popula
ção e a situação de carência,

O segundo momento é o da ofensiva, 
com discussão pública ampliada com 
outros segmentos da sociedade, divul
gação pela imprensa e por meios pró
prios (reuniões, atos públicos, folhe
tos, atos religiosos, comunitários, alto- 
falantes, etc). Depois a articulação, 
proposição e negociação com os agen
tes políticos (prefeitos, vereadores, 
secretários, técnicos). É importante 
que a sociedade civil se antecipe ao 
Poder Municipal, levantando os pro
blemas mais importantes do municí
pio e apontando soluções. A idéia é 
provocar um debate público que pode 
influenciar o Projeto do Executivo e 
criar condições políticas para o mo
mento seguinte da decisão na Câma
ra. A çutra estratégia poderia chamar- 
se de questionadora, de análise crítica 
da proposta encaminhada pelo Exe
cutivo. Com base na proposta ou Pro
jeto elaborado pelo Executivo, analisá- 
lo, comparando com o diagnóstico e 
proposições feitas pela sociedade. O 
espaço para este momento é basica
mente a Câmara, através das audiên-

* “ I. o projeto de lei do plano plurianual, para vigência até o final do primeiro exercício financeiro do mandato presidencial subsequente, será encaminhado até quatro 
meses antes do encerramento do primeiro exercício financeiro e devolvido para sanção até o encerramento da sessão legislativa;

II. 0 projeto de lei de diretrizes orçamentárias será encaminhado até oito meses e meio antes do encerramento do exercício fmanceiro e devolvido para sanção até o 
encerramento do primeiro período da sessão legislativa;

I I I .0 projeto de lei orçamentária da União será encaminhada até quatro meses antes do encerramento do exercício financeiro e devolvido para sanção até o encerra
mento da sessão legislativa” .
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cias públicas, sessões especiais com 
participação de secretários municipais 
e técnicos das áreas específicas (saú
de, educação, agricultura, saneamen
to, etc) e de negociação com os verea
dores para apresentação de emendas. 
A mobilização da sociedade pode ser 
feita também por setor de ativida
de, comparando-se as posições e 
propostas.

Um exemplo mais claro deste tipo de 
ação pode ser dado através das enti
dades que, reunidas,'identificam um 
problema sério de saúde - a vermino- 
se, que está atacando centenas de cri
anças de várias comunidades. A pro
posta encaminhada ao prefeito é no 
sentido de considerar esta ação como 
prioridade n° 1 ria LDO, estabelecen
do como metas: uma campanha de 
educação sanitária, contratação de 
agentes sanitários e construção de fos
sas. Acontece que o projeto de Lei 
Orçamentária do prefeito não consi
derou estas metas e eistabeleceu como 
objetivo principal á constmção de um 
hospital. Será necessário discutir a 
necessidade desta obra, sua reaUza- 
ção a despeito da inadequação do pro
jeto de Orçamento do prefeito com a 
LDO, o custo, a viabilidade fmancei
ra e seu efeito em relação à situação 
diagnosticada. Com base na discus
são realizada pela sociedade a Câma
ra pode ser levada a emendar e alterar
o projeto original.

5.3 - Como analisar os Projetos 
de Leis Orçamentárias
Cada lei tem sua estrutura própria e é 
preciso considerar o seu conteúdo, não 
só se cumpre as determinações cons
titucionais, mas se atende às necessi
dades e aspirações da sociedade. Por
tanto, elementos de legitimidade, opor
tunidade, economicidade e dos resul
tados sociais das propostas têm que 
ser examinados.

5.3.1 - A questão central é saber até 
que ponto o plano plurianual respon
de ao diagnóstico realizado, às aspi
rações e necessidades da sociedade, 
manifestadas no processo de discus
são e estudos feitos, expressas no do
cumento apresentado ao prefeito. É ne
cessário saber: se as diretrizes traça
das estão compatíveis com a conti
nuidade de obras e serviços, se aten
dem às necessidades a médio prazo; 
se as metas são distribuídas de forma 
regionalizada, ou seja, por bairro ou 
distrito; se suprem as necessidades da 
maioria da população ou a pequenos 
gmpos.

Na realidade, trata-se de uma análise 
política, visando identificar a que 
interêsses a gestão vai servir, traduzida 
no tipo de obra ou serviço, na sua lo
calização; se há uma política de curtò 
prazo sem perspectiva de provocar 
impactos sobre a situação econômi- 
co-social do município.-

Um exemplo; Num município de base 
agrícola, com milhares de pequenos 
agricultores, não consta do Plano ne
nhuma política agrícola, ou seja, ne
nhuma meta de assistência técnica ou 
de fomecimento de insumos ou de es
tímulo à diversificação de produção, 
mas propõe a construção de um par
que de exposição de animais.

Temos que prestar atenção às leis or
çamentárias. Elas não são meras dis
posições com números, metas, códi
gos, mas sim, a tradução de orienta
ções e opções de políticas que podem 
favorecer a gmpos ou ao conjunto da 
população. Temos que ler as diretri
zes, quadros, valores, buscando enten
der o seu significado político.

5.3.2 - É preciso fazer aígumas obsér- 
vações ao Projeto de Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, a partir de análises de 
projetos préviamente discutidos:

1. Se as metas estão quantificadas, 
localizadas por distrito, bairro; com
patíveis com 0 Plano Plurianual.

2. Se há orientações de como o Orça
mento será feito, seja em têrmos téc
nicos, como nos índices e critérios de 
atualização de valores ( em conjuntu
ras inflacionárias), seja quanto ao pro
cesso de decisão, na elaboração do 
projeto pelo Executivo (discussão com 
entidades, coletas de sugestões, audiên
cias com técnicos nas áreas) e nas dis
cussões no próprio Legislativo (audiên
cia pública, sessões especiais, recebi
mento de sugestões da comunidade).

3. Se há diretrizes para modificação 
dos impostos, prevendo-se alterações 
na legislação, fixação de metas de 
ampliação da arrecadação, progressi
vidade tributária, e a base de cálculos 
a ser utilizada na previsão de receitas 
do Orçamento. Embora a maioria des
tas questões devam ser objetos de leis 
específicas, a inserção de algumas di
retrizes comprometem o govemo a ela
borar projetos desta natureza.

4. Se há diretrizes quanto à política 
de pessoal, como por exemplo, am- 
pHação ou redução de quadro, proibi
ção de contratação; previsão ou não 
de benefícios e vantagens; fixação de 
metas quanto ao custo e a produtivi
dade dos funcionários da prefeitura.

5. Se há regras que obriguem a conti
nuidade de projetos já  iniciados, ou que 
limitem certas despesas, como por 
exemplo: propaganda, aquisição de ve
ículos, imóveis, despesas de viagens.

Trata-se de constatar a existência ou 
omissão de certas regras e diretrizes 
em função da conjuntura econômica e 
administrativa do município, que ser
vem como parâmetro para a gestão. 
Serve, ainda, pára analisar a adequa
ção e justeza destas regras.
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5.3.3- Projeto de Lei 
Orçamentária

0  projeto de lei do Orçamento con
tém as estimativas dos recursos com

1 que 0 município vai contar para reali-
I  zar as despesas previstas para o ano
i  seguinte. Desta forma, tem que se ba-
I sear nos exercícios anteriores e tam
bém nas metas e objetivos constantes 
do Plano Plurianual e na LDO,,

A maioria dos municípios não faz esta 
vinculação e, muitas vezes, estes do
cumentos são contraditórios e incon
sistentes. Daí a necessidade de com
parar 0 Projeto de LOA com estas 
Leis, com base, principalmente, nas 
metas e diretrizes nelas traçadas.

Antes disso é preciso analisar dois dis
positivos que normalmente estão no 
corpo do Projeto de Lei, e que se refe
rem aos “créditos suplementares”. Se 
aprovados na Lei Orçamentária, per
mitem ao prefeito abrir estes créditos 
ao longo do ano, dentro de certo limi
te, e a realizar operações de créditos 
por antecipação de receita, sem pré
via autorização legislativa.

É preciso analisar se estes limites es
tão adequados à realidade local e se 
não permitem que o Orçamento seja 
distorcido totalmente durante a exe- 
[cução, constituindo-se em um novo 
Orçamento diferente do aprovado pela 
Câmara. Se esta autorização, dentro 
de limites, se fazia necessária face à 
conjunftira de inflação e a necessida
de de dar maior flexibilidade à execu
ção orçamentária. Hoje, é preciso ter 
cuidado ao fixá-la. Isto porque o pre
feito, uma vez autorizado, pode au
mentar as receitas previstas e alterar 
a autorização das despesas sem espe
cificar os motivos para tal e sem pres
tar contas à Câmara e à sociedade.

A autorização para os créditos suple
mentares, sem prévia autorização le
gislativa, sempre foi motivo de gran
des barganhas entre vereadores e pre
feito, pois este último tenta garantir 
as maiores margens possíveis de alte
ração posterior a Lei Orçamentária. 
Este debate chega a ser a principal 
questão em tomo da aprovação do 
Orçamento, desviando a atenção das 
discussões mais importantes do Orça
mento, que deveriam ocorrer em tor
no dos Programas e Projetos a serem 
aprovados.

“A autorização para os 
créditos suplementares, 
sem prévia autorização 
legislativa, sempre fo i  

motivo de grandes 
barganhas entre verea
dores e prefeito, pois 

este último tenta garan- 
tir as maiores margens 
possíveis de alteração 
posterior a Lei Orça

mentária ”

O Orçamento se constitui de dois gran
des blocos de contas: Receitas e Des
pesas. As receitas são os recursos ob
tidos dos impostos, taxas e contribui
ções que a Prefeitura cobra, das ren
das de patrimônio, dos recursos trans
feridos pelo Estado e pelo Govemo 
Federal, além das operações de cré
ditos, com empréstinrios tomados jun
to a agências financeiras.

As receitas podem ser próprias, quer 
dizer, produzidas pela arrecadação dos 
seus impostos e taxas, de rendas do

seu patrimônio, ou de transferências 
do Estado ou União (sejam elas deter
minadas pela Constituição ou negoci
adas, através de convênios),

No bloco das Receitas interessa ava
liar qual 0 percentual de receitas pró
prias em relação ao total. Isso vai di
zer qual é o grau de independência fi
nanceira que 0 município tem e se é 
necessário alterar esta previsão em 
razão das diretrizes traçadas quanto à 
política tributária,

É importante verificar se o total da 
receita não está superestimado, tor
nando 0 Orçamento um plano irreal, 
mera peça de ficção. Isto se poderá 
fazer comparando com a receita efe
tuada nos anos anteriores e avaliando 
a situação econômica do município. 
Verifica-se ainda se a receita de ope
rações de empréstimos está dentro dos 
limites legais e não vai comprometer 
a situação financeira do município, 
com juros e encargos.

No bloco das despesas, há várias clas
sificações que implicam em vários ti
pos de análise, conforme o objetivo a 
que se propõe o estudo. Pode-se, por 
exemplo, analisá-las segundo a(s) 
fonte(s) dc rcccita para cada item ou 
grupo de itens de despesa, ou segundo 
a natureza da despesa (pessoal, outras 
despesas correntes, investimentos, etc.).

Como nosso interesse é identificar se 
os valores previstos correspondem às 
proposições de políticas de govemo 
feitas ou a fazer pela sociedade, e tam
bém as oriundas de compromissos 
assumidos pelo govemo iocal, esco
lhemos a classificação que melhor se 
adequa a este objetivo, que é a classi
ficação chamada “funcional progra
mática” .̂ Através da “classificação

A classificação futicional-programática é estruturada a partir das funções de govemo (que espelham as áreas de atuação do govemo), que se subdividem em 
programas (que evidenciam os objetivos a serem atingidos com a execução do Orçamento), que se subdividem em subprogramas (que representam objetivos parciais), 
que se subdividem em projetos/atividades (instrumentos da programação que viabilizam operacionalmente a concepção dos objetivos dos programas). Giacomoni, 
James, Orçamento Público, São Paulo (Atlas) 1994, pg.93.
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funcional programática” é possível ve
rificar as despesas por conjunto de pro
gramas, subprogramas e projetos/ativi
dades que cabe a Administração reali
zar, bem como comparar as metas dos 
projetos/atividades com as prioridades 
e metas estabelecidas na LDO.

Algumas funções são básicas para o 
município, quando se consideram as 
necessidades da população: educação, 
saúde, saneamento, agricultura, habi
tação, urbanismo e transporte. A pri
meira anáiise pode ser feita para sa
ber como estão contempladas estas 
funções; qual percentual de recursos 
cabe a cada uma das áreas e se houve 
alteração importante em relaçãO ao 
ano anterior. Depois, procurar saber 
se os recursos previstos são suficien
tes e qual a razão de possíveis cortes 
ou acréscimos verificados.

Estas funções indicam áreas-fins - 
àquelas cujos recursos destinam-se a 
suprir as carências da população atra
vés de serviços e obras -, e devem ser 
comparadas com aquelas que se des
tinam aos meios - ações de adminis
tração, planejamento e legislativa. Os 
recursos destinados à função legisla
tiva são maiores do que a função de 
saúde? Como se comporta a função 
administração em relação à habitação 
e à agricultura? Esta análise global já 
nos dá indicações das grandes priori
dades da gestão, mas é necessário 
detalhá-la.

O outro passo é verificar, em cada 
função, a distribuição dos recursos por 
programa, sub-programas, e projetos/ 
atividades  ̂Algumas perguntas devem 
ser respondidas nesta análise: os pro
gramas previstos traduzem as priori
dades definidas? Há omissão de algum

programa importante? Os sub-progra
mas e projetos de cada programa es
tão apropriados para atender às ne
cessidades identificadas e constantes 
das prioridades da LDO? Há algum 
programa, subprograma ou projeto 
que não responde a estas prioridades 
ê  portanto, poderá ser anulado ou 
substituído?

O outro lado desta análise diz respei
to à distribuição dos recursos por pro
grama, subprograma, projeto: são su
ficientes e proporcionáis às metas de
finidas: são excessivos ou são adequa
dos?

Vamos situar esta análise a partir de 
um exemplo concreto. Num municí
pio a LDO definiu a questão da crian
ça como importante. Examina-se na 
função Educação se há dotações para 
o Programa de Educação para crian
ça de 0 a 6 anos e neste, 0 subprogra
ma - creche, o projeto de construção 
de “x” creches ou de reforma ou am
pliação; na função de Saúde, se existe
0 subprograma de alimentação e nu
trição,

A outra forma de análise é verificar o 
montante dos recursos de cada dota
ção, conforme as metas antes fixadas. 
Não é difícil saber, por exemplo, quan
to custa um metro de obra constmída 
e se 0 recurso destinado à constmção 
de creches foi ou não subestimado ou 
exagerado.

Há uma portaria do Governo Fede
ral que especifica estas funções, pro
gramas e sub-programas (N° 9 de 
28/1/1974, do Ministério do Plane
jamento* )̂, mas os municípios podem 
criar novos programas e sub-progra
mas, assim como seus projetos e ati
vidades.

5.4 - Como alterar o Projeto de 
Lei Orçamentária

Estando em desacordo com a LDO e
o Plano Plurianual, o Projeto de Lei 
Orçamentária pode ser emendado pe
los vereadores. Em tese, os cidadãos 
poderiam também propor mudanças 
através da iniciativa popular, de acor
do com algumas Leis Orgânicas, mas 
é um processo lento por conta do nú
mero de assinaturas exigidas. O mais 
eficaz é negociar as emendas com os 
vereadores.

Se a proposta orçamentária da Pre
feitura não contém um Programa que 
possa alocar recursos em projetos/ati
vidades importantes para atender as 
necessidades da população, pode-se 
incluí-lo, através de uma emenda, in
dicando a origem dos recursos, ou 
seja, anulando outro programa que se 
considere inadequado ou transferindo 
parte destes recursos para o progra
ma que se quer criar. Por exemplo, no 
Projeto não há um programa de pro
moção e extensão mral e na função 
de Administração existe um sub-pro- 
grama “Divulgação Oficial”, com re
cursos excessivos. Assim, pode-se re
tirar deste subprograma parte dos re
cursos e criar um subprograma de 
“Extensão Rural”. Desta mesma for
ma pode-se fazer com os projetos: 
extinguí-lòs, reduzir os recursos e criar 
outròs, transferindo os recursos neles 
alocados.

Ao fazer a emenda, não se pode reti
rar recursos que se refiram a pessoal, 
encargos e serviços da dívida, tendo- 
se que recorrer, para tanto, ao quadro 
que especifica as despesas segundo 
natureza e por elemento. Também 
pode-se analisar as atividades em que

’ o  projeto constitui-se de ações com uma duração limitada, com começo e fim; a atividade é uma ação permanente e contínua do govemo.

* Esta portaria sofreu alterações posteriores para adaptá-la a novas necessidades de classificação surgidas posteriormente.
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são incorporadas às despesas de pes
soal e encargos.

É importante ressaltar que o projeto de 
Plano Plurianual, como a LDO, tam
bém podém ser emendados pelo Legis
lativo Municipal, As emendas aprova
das devem ser acompanhadas pela so
ciedade, pois, poderão ser vetadas pelo
I prefeito. Porém, o veto pode ser derru-
1  bado pela Câmara, se houver mobiliza
ção da sociedade para isso.

5.5 - Como controlar a execução 
do Orçamento

De dois em dois meses, o prefeito é 
obrigado a publicar relatório resumi
do de execução orçamentária. Para 
que haja efetivo acompanhamento é 
necessário que este relatório especifi
que 0 aspecto financeiro e as metas 
Realizadas por subprograma. Isso deve 
Èstar explícito na LDO.

Àtravés de um vereador, informações 
detalhadas podem ser obtidas todo mês 
junto à Inspetoria Regional do Tribu
nal de Contas tendo, inclusive, acesso 
aos processos e documentos.

Independente disto, qualquer cidadão 
poderá requerer ao prefeito estas in
formações, pois, são de interesse ge
ral e não fomecê-las é considerado 
crime de responsabilidade (Art. 5“, 
XXXIII, CF.)'̂ . Esta avaliação per

manente é fundamental para evitar 
desvios de recursos e orientar outras 
ações, inclusive de denúncia junto à 
Câmara e ao Tribunal de Contas (Art. 
74, § 2° da C F )'”.

Anualmente, durante 60 dias (abril e 
maio) toda a documentação do ano 
anterior referente à receita e despesas 
da mesa da Câmara e da prefeitura 
ficará disponível para exame dos con
tribuintes, da qual se poderá obter cer
tidão para efeito de denúncia de irre
gularidade.

Em qualquer ocasião, os cidadãos po- 
derâo ainda examinar licitações (con
corrências para compras) e denunciar 
irregularidades perante o Ministério 
Público e no caso de indícios de enri
quecimento ilícito, requerer instauração 
de inquérito (Lei N“ 8.666/93).

Com base em experiências da socie
dade civil em alguns municípios, al
gumas situações merecem atenção 
para esta fiscalização:

♦ Documentos sobre réceitas 
(comprovantes de bancos, cópias 
de convênios);

♦ Verificação de notas fiscais, 
volume do fornecido, valor do ser
viço, identificação das empresas 
e prestadores de serviços;

♦ Verificação dos beneficiários 
de ações sociais prestadas (doação

de remédios, material, doações);

♦ Localização de obras real iza- 
das, verificação da dimensão, ma
terial usado, custo por metro 
construído;

♦ Entrevistar pessoas envolvi
das com os serviços prestados, 
tomar por escrito as declarações, 
fotografar obras etc.“

Como se vê, não se trata apenas de 
analisar documentos, mas de verificar 
de fato como os recursos são aplica
dos e quem são os reais beneficiados.

Este controle visa não apenas à lega
lidade dos atos, mas sua legitimidade, 
economicidade e eficácia da aplicação 
dos recursos, ou seja, se as priorida
des estabelecidas foram cumpridas, se 
os resultados dos recursos aplicados 
compensararm os custos, se foram 
utilizados os melhores meios e méto
dos, tendo em vista atingir os objeti
vos e metas.

Desta forma, o controle não se reduz 
à mera fiscalização, embora esta seja 
também importante. Trata-se, pois, do 
controle social da gestão, em que, 
usando prerrogativas legais, os cida
dãos podem pressionar o poder púbh
co para que haja transparência de seus 
atos, avaliar o desempenho da gestão, 
além de promover açÕes coletivas pró
prias para sanear irregularidades e 
responsabilizar os agentes políticos.

“ “ XXXIII - Todos têm direito a receber dos óigâos públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestados no prazo da 
lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja iinprescindível à segurança da sociedade e do Estado” .

iQ ..g 2° Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal 
de Contas da União” .

Ver: MOC - Como fiscalizar o dinheiro público. Feira de Santana/BA, 1994
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6. Como garantir a participação no Processo Orçamentário

A garantia desta participação pode ser 
vista sob três aspectos estritamente 
interligados:

1. Político - A sociedade civil, atra
vés de suas entidades representativas, 
precisa estar disposta a enfrentar di
ficuldades e resistências impostas pe
los agentes políticos. Ou seja, é ne
cessário vontade política.

Articular-se com os diversos segmen
tos organizados, mobilizar-se, abrir 
um verdadeiro debate púbiico em tor
no da destinação dos recursos públi
cos. A articulação deve ser a mais am
pla possível, abrangendo setores técni
cos, profissionais, empresariais, insti
tuições, igrejas, movimentos sociais, 
gmpos informais e partidos políticos. 
Combinar a mobilização/pressão, com 
a negociação/convencimento a respeito 
das críticas e proposições.

2. Técnico - É preciso conhecer um 
mínimo de elementos do processo or
çamentário e procurar traduzir nestes 
elementos as aspirações da socieda
de. Estar atentos às exigências legais,

ein têrmos de prazos e procedimen
tos. Daí a necessidade de capacitar- 
se, de entender o processo, de desmis
tificar o Orçamento, que não é um 
“bicho de sete cabeças”, mas um ins
trumento político, até hoje utilizado 
por tecnocratas e políticos, mas que 
pode tomar-se instrumento de efetiva
ção de políticas públicas,mais justas. 
Não é preciso ser contador ou finacista 
para entendê-lo. É preciso antes de 
tudo ser cidadão, ativo e consciente.

3. Jurídico - Há um dispositivo Cons
titucional que remete à Lei Orgânica 
regular o direito de associações repre
sentativas cooperarem no planejamen
to municipal. O Orçamento é um as
pecto do planejamento. Não há de ser 
pela omissão da Lei Orgânica que a 
sociedade deixe de participar. A nos
so ver, trata-se de um direito de cida
dania, e mesmo não estando regula
do, sua aplicação pode ser objeto de 
um mandado de injunção (art. 5, 
LXXI)'^ para viabilizá-lo.

O direito de receber do Executivo e 
do Legislativo informações de interes

se geral, portanto, sobre o Orçamento, 
poderá ser exigido através de mandado 
de segurança - trata-se de um direito 
individual e coletivo, líquido e certo. O 
uso de recursos que descumpram o Or
çamento e violando o patrimônio púbh
co ou a moralidade administrativa pode 
ser objeto de Ação Popular.

Algumas omissões das autoridades 
públicas (como a não publicação de 
relatórios bimensais ou a não presta
ção de informações, quando requeri
das) constituem crimes de responsa
bilidades e poderão ser objeto de re
presentação junto ao Procurador Ge
ral da Justiça pára iniciar processo 
contra o prefeito, como, aliás, já  foi 
feito com sucesso por entidades de 
Esperantina do Piauí.

Não se quer dizer que estas interpreta
ções sejam tranqüilas, até porque nesta 
área o Poder judiciário é muito pouco 
provocado. Com o uso destes meios ju
diciais, no mínirrio, pode-se provocar a 
discussão rieste segmento do Estado e 
introduzir elementos novos e omissos na 
legislação. É mais um desafio que se 
coloca para a sociedade.

“LX X I - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora tome inviável o exercício dos direitos e liberdades constituicionais e 
das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania” .



Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente*

Os Conselhos viabilizam o Estatuto 
da Criança e do Adolescente e o Fun
do viabiliza os Conselhos. O orçamen
to é condição para a realização de uma 
prioridade e um dos instrumentos fun
damentais para a municipalização do 
atendimento.

O Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente é uma das 
diretrizes da política de atendimento 
(ECA, art. 88); é um recurso especial 
para um fim específico; é um meca
nismo de gestão instituído pelo Poder 

íPúblico. Não teni personalidade jurír 
idica própria; não é um órgão. Tem 
uma conta especial. Tecnicamente, 
fundo especial é o “produto de recei
tas especificadas que, por lei, se vin- 
!culam à realização de determinados 
Iobjetivos ou serviços, facultada a ado- 
!ção de normas peculiares de aplica- 
:ção” (Lei 4320/64, art. 71).

A partir dos comandos normativos 
pode-se enumerar as seguintes carac
terísticas básicas dos fundos especiais:

♦ vinculação de receitas especifica
das, por lei, à realização de determi
nados objetivos ou serviços;

• possibilidade de adoção de normas 
peculiares de aplicação; .

♦ regime de gestão especial, consti
tuindo os saldos do exercício, dispo
nibilidades futuras;

• normas peculiares de gestão, pres
tação e tomada de contas, que pode
rão ser fixadas em sua lei de criação.

Os Fundos são criados para o aporte 
de recursos em áreas consideradas 
prioritárias. 0  Fundo dos Direitos da 
Criança e do Adolescente destina-se, 
primordialmente, para as ações de 
proteção especial.

A lei instituidora do Fundo deve defi
nir a receita, a despesa, a destinação e 
a gestão de recursos.

Legislação-Constituição Federal 
(1988), artigos 165 e 167. Lei federal 
4320/64, artigos 71 a 74. Decreto fe

deral 93.872/86, artigo 71. Decreto 
estadual 32.258/86. Estatuto da Cri
ança e do Adolescente ( 1990), artigos 
88,154, 214 e 260.

Está tramitando no Congresso Nacio
nal um projeto de lei para a regula
mentação do artigo 165, parágrafo 9® 
da Constituição Federai:

“Cabe à lei complementar:

I- dispor sobre exercício financeiro;

n- estabelecer normas de gestão fi
nanceira e patrimonial da administra
ção direU e indireta, bem como con
dições para a instituição e funciona
mento dos fundos”,

É vedada a instituição de fundos de 
qualquer natureza, sem prévia autori
zação legislativa (CF, 167, IX). Por
tanto, o Fundo Municipal é instituído 
por lei. Sancionada a lei de criação, 
caberá ao Poder Executivo providen
ciar na sua regulamentação, detalhan
do o seu funcionamento através de um 
decreto.

• Texto extraído do Jomal da AMENCAR - edição márço/abríl 96.

• •  Assessor da Fundação Maurício Sirotsky Sobrinho (FMSS). dc Porto Alegre (RS)
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Fontes 
Dotações orçamentárias

Após a criação e regulamentação, os 
recursos do Fundo devem estar pre
vistos na Lei de Diretrizes Orçamen
tárias e na Lei Orçamentária: “Acom
panharão a lei de orçamento quadros 
demonstrativos da receita e planos de 
aplicação dos Fundos Especiais” (Lei 
4320/64, 2).

Cabe ao Conselho de Direitos a ela
boração do Plano de Ação e da mon
tagem do Plano de Aplicação. Quan
do o Fundo for criado com o exercí
cio financeiro em andamento, a inclu
são dos valores dar-se-á por Créditos 
Especiais. O Fundo também pode re
ceber esses recursos não contempla
dos no orçamento. Esses recursos in
tegrarão o Fundo através dos chama
dos Créditos Suplementares.

O artigo 167, inciso IV, da Constitui
ção Federal, veda a vinculação de re
ceita de impostos a órgãos e fundos 
de despesas com algumas ressalvas, 
com a destinação de recursos, manu
tenção e desenvolvimento de ensino.

Doações de pessoas jurídicas 
ou físicas

Da promulgação do Estatuto (1990) 
até o presente, houve uma série de al
terações no que se refere às doações 
incentivadas ao Fundo em referência.

Atualmente, a regulamentação é a se
guinte:

a) Pessoa física: possibilidade de de
dução de até 10% da base de cálculo 
do Imposto de Renda. Base legal: lei 
8383, de 30/12/91, O limite corres
ponde à soma de todas as deduções.

b) Pessoa jurídica: poderá ser deduzi
do do imposto de renda mensal ou 
anual, desde que não exceda a 1 % do 
imposto devido. O valor da doação

não será dedutível como despesa 
operacional. Base legal: lei 8981/95.

Multas e penalidades

O ECA, sabiamente, estabelece mul
tas para aqueles que violam os direi
tos das crianças e dos adolescentes. 
Essas multas decorrentes de condena
ção em ações cíveis, previstas nos ar
tigos 228 a 258, reverterão para o 
Fundo Municipal.

Frente à notícia de alguma irregulari
dade, 0 promotor de Justiça instaura 
0 procedimento, cabendo ao juiz de
terminar o valor da multa, dentro dos 
limites previstos. A iniciativa da co
municação da irregularidade cabe a 
todo cidadão, mas, sobretudo, aos 
membros do Conselho Tutelar. Se o 
Fundo não estiver regulamentado, as 
multas serão depositadas numa conta 
especial, em banco oficial (ÊCA, 214).

Outras fontes

♦ Doações e depósitos diversos;

♦ Transferência dos govemos esta
dual efederal;

♦ Doações de govemos e organismos 
nacionais e intemacionais;

♦ Receita de aplicação no mercado 
financeiro.

Compete à lei municipal dizer clara
mente em que se deve constituir a re
ceita. A condição, portanto, é que haja 
previsão legal. Deve-se ter o cuidado 
para que, na formulação da lei, não 
haja impedimentos para o ingresso de 
recursos para o Fundo.

Destinação de recursos

A lei municipal deve dizer claramente 
para que objetivo e serviçòs os recur
sos arrecadados, de forma especial, se 
destinam. O Fundo é uma das diretri
zes para a política de atendimento de

crianças e de adolescentes (ECA, 88,
IV). Portanto, a destinação deve acon
tecer, prioritariamente, em ações de 
atendimento.

Crianças e adolescentes em situação 
de risco pessoal e social, como os 
abandonados (ECA, 260), autores de 
ato infracional, drogados, vítimas de 
maus tratos, meninos(as) de rua, en
tre outros, devem merecer proteção 
especial e preferência na aplicação dos 
recursos do Fundo. Necessariamente, 
os recursos terão que ser direcionados 
a essa finalidade.

As dotações do Fundo não se desti
nam para a criação ou manutenção das 
estruturas dos Conselhos de Direitos 
ou Tutelares. Também não devem ser 
utilizadas para a remuneração dos 
conselheiros tutelares. Essas obriga
ções são do município (ECA, 134).

As áreas de capacitação de recursos 
humanos, de estudos, de pesquisas e 
de divulgação de ações de defesa dos 
direitos, para uma ação mais qualifi
cada, podem eventualmente, ser finan
ciadas com recursos do Fundo, sem
pre de acordo com critérios fixados 
pelo Conselho de Direitos.

A destinação deve sempre integrar o 
Plano de Aplicação de Recursos.

Atribuições do Conselho 
Municipal

O Conselho é o govemo. municipal 
mais a sociedade civil. É uma instân
cia pública de participação democrá
tica, tendo a atribuição básica de de
liberar e controlar as ações (C.F. 204 
e ECA, 88, II). Não é privatização do 
Estado nem a estatização do privado.

O Fundo é vinculado ao Conselho 
(ECA, 88, IV), cabendo-lhe a gestão 
(ECA, 214) e a “fixação de critérios 
de utilização, através do plano de apli
cações das doações subsidiadas e de-
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mais receitas” (ECA, 260). A lei 8242, 
de 12/10/91, que criou o Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (CONANDA) manteve 
essas atribuições do Conselho, isto é, 
de fixar critérios de utilização e gierir 
o Fundo.

Essas funções do Conselho nâo coli
dem com 0 papel do govemó munici
pal, mas exigem uma mudança, tanto 
da sociedade civil quanto do govemo, 
río que diz respeito ao exercício da 
democracia participativa. Não é uma 
usurpação do poder: “A política de 
atendimento dos direitos da criança e 
do adolescente far-se-á através de um 
conjunto articulado de açÕes govema- 
nrientais e não governamentais...” 
(ÈCA,86).

Resumindo
a) Conselho (Prefeitura+sociedade 

civil):

♦ Delibera

♦ Acompanha
♦ Mobiliza

♦ Controla

♦ Avalia

Além dessas atribuições, o Conselho 
déverá emitir, anualmente, uma rela
ção dos doad-ores a ser entregue à se
cretaria da Receita Federal (Instrução 
Normativa 86, art. 7, da secretaria da 
Rjeceita Federa}).

b) Govemo municipal (Administração 
dó Fundo);

♦ Contabiliza

♦ Executa

♦ Administra

♦ Fiscaliza

♦ Presta contas

O ordenador de despesa, por disposi
ção da lei, só pode ser um servidor 
público.

Como as demais dotações orçamentári
as, a execução do Fundo está sujeita ao 
controle intemo e extemo do Poder Le
gislativo e Tribunal de Contas.

Limites na implantação do Fundo

Destacam-se os seguintes limites:

♦ Falta de vontade política

♦ Cultura da administração centrali
zada

♦ Pouco conhecimento de suas van
tagens e funcionamento

♦ Informações financeiras não demo
cratizadas

♦ Paternalismo e clientelismo ainda 
presentes

♦ Falta de conhecimento das partes e 
mecanismos do orçamento municipal 
e sua estmtura complexa e tecnicista

♦ Experiência negativa de alguns Fun
dos mal administrados e/ou corti ob
jetivos desvirtuados

♦ Dedução das doações do imposto 
de renda não suficientemente motiva
doras.

Possibilidades na implantação 
do Fundo

Em resumo, podem ser elencadas as 
seguintes possibilidades:

♦ Meio de realização do ECA

♦ Gestão participativa

♦ Democratização das informações 
financeiras

♦ Destinação racional de recursos

♦ Simplificação e agilização na arre
cadação e destinação dos recursos

♦ Doações com dedução do Imposto 
de Renda

♦ Aplicação das multas previstas no 
ECA.

Retifícação

Conforme o artigo publicado na edi
ção anterior do Jomal do AMENCAR, 
na página 2, de autoria de Mauri'cio 
Vian, o autor informa que houve alte
ração na legislação referente às doa
ções de pessoas físicas. Segundo a Lei
9.250 de 26/12/96, artigo 12, neste 
ano as doações serão deduzidas, na 
declaração de ajuste cuiual, do Impos
to devido. No entanto, a soma das de
duções não poderá reduzir o imposto 
devido em mais de 12%.



Fundo de Direitos 
dà Griança e do Adolescente
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1. Operacionalização

Em obediência ao que dètemniná à Lei 
n° 4320/64 o Conselho Municipal‘dòs 
Direitos da Criança e do. Adolescente 
terá, obrigatoriamente, que elaborar. 
seu Plano de Aplicação onde consta
rá 0 seu quadro de despesas, disçri- 
minados onde e quando ‘ds fecursbs ' 
do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente serão^apli- 
cados,. _  .. • . ,

Destinar os‘recursos do Fundo Muni-' 
cipal d a Infânc i a e da : Adol escênc ia; 
prioritariamente, aos programas de. 
proteção especial. ‘

Os recursos que forem''destinados á 
Entidades'de aténdiriiento ë’qüé-fesul- • 
tarem nááquisição de bem, èste ' 
bem pertencerá^a'Entidade. ’ • . ' '

Em resumo, a destinação dos recur
sos deve atentar para o seguinte;

a) Proteção Especial, sempre;

b) Às vezes,, assistência sociali pes
quisa, estudo e divulpção;

c) Eventual merite, ̂ ursos humanos; e

d) Raramente políticas básicas.

Obs. Levar em conta o Plano de;ApIi- 
cação. . - • . •

Administração
O Fundo Municipal da Infância e da 
Adolescência,' pór trátar-sW'dè üma 
“Unidade da Administração Diretá”,’' 
é contabilmente ;administrado pelo 
Poder Executi vo.

0 ‘Administradòr'devè pi-estár còntas 
da aplicação, dos recursos do, Fundo 
aos respectivos Conselhos,

O Administrador, ainda, cumprindo as-, 
determinações do Decreto Lei n“ 200 
e suas alterções, do art. 70 da C.F. e 
dos arts. 83 e 84, da Lei federal 4.320/

64, deverá encaminhar ao Poder Exe
cutivo a prestação de contas, para que- 
integre a efetuada pelo chefe do Po
der Executivo qué a éricáminhará ao 
Tribunal de Contas. O art . 82 do'De
creto Lei 200/67 estabelece que a to-- 
mada de Contas do Administrador 
deve ser feita pelos serviços da Con
tabilidade (Controle Intemo)”. '

Todo e qualquer recurso recebido, 
transferido ou pago pelo Fundo déve 
ser registrado.e devidamente contabi
lizado nOiMunicipiq. •

Dentro' do critério’ “Transferência” 
insérè-'sé à- fi^ rá  do “Ordenador dé 
Despesas". Esté' deve ser do qúadró 
de funcionários, com vínculo enipre- 
gatíciOi definido,.e,:Subordinado ao 
Poder Executivo. 0  ordenador de Des-_ 
pesas deve ser nomeado pelo Chefe do 
Poder Executivo, através de Portaria, 
onde serão disciplinados os limites,

^Exlraido do Cademo "Fundo de Direitos da Criança c do Adolescente - Orientações Básicas para sua operacionalização”  - Séríe Subsídios - Ano 1. Vol.II. 
Dcz/94.
**  Associaç5o Movimento dc Educaç3o Popular Integral Paulo Englert - AMEPPE.
Equipe responsável:
Helofsa Helena dc Souza 
Paulo Romero Ferreira 
Mário Cézar dc Oliveira Lcssa 
Ronaldo do Espírito Santo Tavares
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atribuições e prazos, caso necessário.

De posse do Plano de Aplicação dos 
recursos do Fundo, a ser conduzido e 
elaborado pelo Conselho Municipal de 
Direitos da Criança e do Adolescen
te, 0 Administrador fará o orçamen- 
ito, procedendo-se a fixação de Des
pesa à estimativa da Receita.

O Fundo também pode receber recur
sos não contemplados no orçamento. 
Entretanto, tais recursos,' só poderão 
estar disponíveis após o encaminha
mento da Lei, oriunda do Executivo, 
à Câmara de Vereadores e aprovada 
por esta. Estes recursos integrarão o 
Fundo, através dos chamados Crédi
tos Adicionais (Lei 4.320/64).

Controle
Como em qualquer outro setor da ad
ministração pública, p controle inter
no dos Fundos Especiais deve atender 
plenamente o seu objetivo, qual seja, 
sinteticamente:

a) promover a eficiência e a econo
mia nas operações;

b) salvaguardar os recursos contra 
desperdícios ou perdas indevidas;

c) reduzir passivos e custos a um mí
nimo, cumprindo efetivamente os pro
pósitos da entidade;

d) assegurar a precisão e confiabili
dade das informações intemas;

e) atingir o cumprimento das metas e 
objetivos programados.

Assim exige-se transparência e confi
abilidade no controle das açÕes vin
culadas ao Fundo, a exemplo do que 
ocorre com qualquer outra ação do 
Govemo. Esta transparência deve ser 
levada ao conhecimento da comuni
dade através de publicações periódi
cas. Os modelos de controle deverão 
atender às peculiaridades próprias de 
cada entidade, devidamente compati
bilizadas com a sua dimensão e com a 
complexidade de suas ações.

O dever do confrole’administrativo é 
do Administrador, A prestação de con
tas da aplicação e dos recursos do

Fundo deve ser feita ao respectivo 
Conselho pu a quem este determinar.

No que se refere ao controle extemo 
(Câmara de Vereadores e Tribimal dè 
Contas), estes deverão integrar a pres
tação de contas do Executivo Muni
cipal.

Em resumo, para a operacionalização 
é necessário:

♦ Plano de Ação;

♦ Plano de Aplicação;

♦ Orçamento;

♦ Aprovação no Poder Legislativo;

♦ Controle Intemo; e

♦ Prestação de Çpntas: . ,

- Poder Legislativo

- Tribunal dè Contas 

-Conselho,dos Direitos

- Poder Èxècutivò e Comunidade.

2. Papel do Conselho dos Direitos

Õ papel fundamental do Conselho dos 
Direitos é o de deliberar e controlar 
as ações, sendo uma instância públi
ca de participação democrática (art. 
204, da C.F e art. 88, II do ECA).

0  ECA, no artigo 88, IV, dispõe que 
0 Fundo é vinculado ao Conselho e 
no artigo 214, ao estabelecer o valor 
das muitas que reverterão ao Fundo 
diz que esse é gerido pelo Conselho e 
mais adiante, no artigo 260, parágra
fo 2“, afirma que “Os Conselhos fixa
rão critérios de utilização, através de 
Planos de Aplicação, das doações sub
sidiadas e demais receitas”.

A Lei n° 8.242, de 12 de outubro de

1991, que criou o Conselho Nacional 
dos Direitos da Criança e do Adoles
cente (CONANDA), manteve essas 
atribuições do Conselho, isto é, de fi
xar critérios de aplicação e gerir Fun
do.

A expressão gerir é usada no sentido 
de gestionár, exercer o controle. Nãô 
significa adininistrár, sendo essa ta
refa exercida pelo órgão público de
signado pelo Chefe do Executivo para 
a execução orçamentária e contábil do 
Fundo.

Por isso, ao Conselho, de composição 
paritária, cabe a deliberação e ao ór
gão acima referido a execução. O

Conselho vai dizer o quanto de recur
sos será destinado para taJ programa 
de atendimento é o órgao público irá 
proceder à liberação e controle dos 
valores dentro das normas legais e 
contábeis. ? . . .  ;

Podem destacar-se então as seguintes 
atribuições do Conselho em relação ao 
Fundo:

a) Elaborar o Plano de Ação Munici
pal dos Direitos da Criança e do Ado
lescente e o Plano de Aplicação dos 
Recursos do Fundo; este último deverá 
ser submetido pelo Chefe do Poder Exe
cutivo à apreciação do Poder Legislati
vo (art. 165 do parágrafo 5°, inciso I, 
da C.F);
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b) estabelecer os parâmetros técnicos 
e as diretrizes para a aplicação dos 
recursos, promover a captação dos 
recursos do Fundo;

c) acompanhar e avaliar a execução, 
desempenho e resultados financeiros 
do Fundo;

d) avaliar e aproVar os balancetes pe
riódicos e o balanço anual do Fundo;

e) solicitar a qualquer tempo e a seu 
critério, as informações necessárias ao 
acompanhamento e ao controle e à 
avaliação das atividades a cargo do 
Fundo;

f) mobilizar os diversos segmentos da

sociedade no planejamento, execução 
e controle das ações e do Fundo;

g) fiscalizar os programas desenvol
vidos com recursos do Fundo.

Essas atribuições dos Conselhos não 
colidem com o papel do Executivo na 
administração e controle do Fundo. 
Essas funções são inerentes ao Poder 
Executivo. O Fundo não é órgão, é 
uma unidade orçamentária e tem rela
tiva autonomia administrativa.

As ftinções do Conselho e do Poder 
Executivo exigem uma mudança de 
comportamento tanto da sociedade e 
dos seus organismos representativos 
quanto de govemantes no que diz res

peito à participação democrática.

As competências devem ser desenvol
vidas num clima de parceria.

Novo tempo e nova prática, na políti
ca, estabelecendo exatamente o Con
selho dos Direitos da Criança e do 
Adolescente como “Fórum” de nego
ciação.

Em resumo:

♦ G Conselho gere o Fundo: gestina, 
articula e delibera. Daí resulta o Pla
no de Aplicação.

* A Prefeitura Municipal administra 
o Fundo: execUta, conforme o Plano 
de Aplicação.

Etapas da criação e funcionamento

1® - Projetos de Criação

O Poder Executivo, com a participa
ção da comunidade elabora o Projeto 
de Lei e o encaminha ao Poder Legis
lativo para aprovação. Após, é sanci
onada pelo Prefeito. Normalmente, 
criam-se o Conselho dos Direitos, o 
Conselho Tutelar e o Fundo de Direi
tos, na mesma Lei.

V  - Regulamentação

Sancionada a lei dé criação, 0 Prefei
to providenciará a regulámentaçãò, 
detalhando seu füncioriamènto, por 
Decreto (modelo em anexo).

y  - Indicação do Administrador

O Chefe do Executivo designa, atra
vés de Portaria, o Administrador do 
Fundo.

4“ - Abertura de Conta Especial

O Administrador abre, em Um banco 
oficial (Estatal), a conta do Fundo

5" - Elaboração do Plano de Ação

O Conselho dos Direitos elabora.G 
Chefe do Executivo inclui no Projeto 
de Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
O Poder Legislativo aprova. O Chefe 
do Executivo sanciona.

6“ - Montagem do Plano de Aplica
ção

O Conselho dos Direitos elabora, ten
do como base o Plano de Ação e a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias.

T  - Aprovação do Orçamento

O Poder Executivo integra o Plano de 
Aplicação na Proposta Orçamentária

e a envia ao Legislativo.

8“ - Recebimento dos Recursos

O Administrador registra as receitas 
do Fundo.

9“ - Execução das despesas

0  Administrador, segundo o Plano de 
Aplicação, efetua as despesas previs
tas.

10® - Prestação de Contas

O Administrador, através do Balan
cete, presta contas periodicamente ao 
Chefe do Executivo Municipal, ao 
Conselho de Direitos e anualmente ao 
Poder Legislativo e ao Tribunal de 
Contas, juntamente com as Contas 
Municipáis.
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CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

LEGISLAÇÃO
Constituição Federal, Art. 227
É dever da família, da sociedade e do Estado, assegurar à criança e ao adolescente, côm absoluta priorida
de, 0 direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignida
de, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda 
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.

Lei Federal 8.069, de 13/7/90 (DOU - Seção 1 -16/7/90 - Ret. 27/9/90)
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras providências.

Lei Federal n» 8.242, de 12/10/91 (DOU - Seção 1 -12/10/91)
Cria 0 Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA) e dá outras providências. 

Decreto 794, de 5/4/93 (DOU - Seção 1 - 6/4/93)
Estabelece limite de dedução do Imposto de Renda das pessoas jurídicas, correspondènte às doações em 
favor dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Decreton® 1.196, de 14/7/94 (DOU - Seção 1 -15/7/94)
Dispõe sobre a gestão e administração do Fundo Nacional da Criança e do Adolescente (FNCA), e dá 
outras providências.

Decreto ns 1335, de 9/12/94 (DOU - Seção 1 - 9/12/94)
Altera a redação do art. 1 ® do Decreto n® 408, de 27 de dezembro de 1991, alterado pelo Decreto n® 695, de 
8 de dezembro de 1992, que regulamenta o art. 3  ̂da Léi n  ̂8.242, de Í2 de outubro de 1991, e dá outras 
providências.

Decreto n« 2.099, de 18/12/96 (DOU - Seção 1-19/12/96)
Dá nova redação ao art. 1 - do Decreto n- 408, de 27 de dezembro de 1991, que regulamenta o art. 3- da Lei 
n- 8.242, de 12 de outubro de 1991, que cria o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente
- CONANDA.

Resolução CONANDA nM 9, de 28/11/96 (DOU - Seção 1 - 8/1/97)
O CONANDA convoca a II Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, que se realizará 
em Brasília, no período de 17 a 20 de agosto de 1997.

Resolução CONANDA n» 50, de 28/11/96 (DOU - Seção 1 - 8/1/97)
O CONANDA apóia a Implantação e implementação do SIPIA - Sistema de Informação para a Infância e 
Adolescência em todos os municípios brasileiros sob a coordenação do Ministério da Justiça.

Portaria MJ 4, de 7/1/97 (DOU - Seção 1 - 8/1/97)
Dispõe sobre a convocação da II Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá 
outras providências.

Portaria MJ n® 120, de 19/3/97 (DOU ■ Seção 1 - 20/3/97)
Aprova o Regimento Interno do CONANDA.
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O QÜE E A ABONG

Reunimos atualmente 240 ONGs, com destacada atuação na esfera pública, em áreas como direitos
humanos, políticas públicas, questões agrárias e agrícolas, questões-urbanas, desenvolvimento
regional, meio ambiente e ecologia.

Nossas principais linhas de açao:

♦ Contribuir para o fortalecimento das açÕes da sociedade civil em defesa da cidadania e da 
democracia.

♦ Desenvolver uma maior capacidade propositiva das representações da sociedade civil na sua 
atuação nos espaços públicos de negociação junto a órgãos públicos e govemos.

♦ Construir é aprofundar consensos sòbre temas políticos de interesse das ONGs.
♦ Investir em processos de capacitação e consolidação institucional das ONGs.
♦ Atuar no espaço público e junto a governos em defesa do reconhecimento e da legitimidade 

da açào das ÕNGs enquanto instituições de utilidade pública comprometidas com os interes
ses da cidadania.

♦ Valorizar e participar dos espaços e plataformas de trabalhos conjuntos entre GNGs e agên
cias de cooperação na busca de um novo modelo de desenvolvimento e de novas formas de 
solidariedade que permitam a construção de novos pactos de cooperação.

♦ Fortalecer as iniciativas de articulação entre associações nacionais e redes de GNGs da 
América Latina.

.♦ Irnpulsionar uma política de comunicação que tome públicas as ações da ABONG e de suas 
associadas.

♦ Dinamizar a articulação entre a instância nacional e as regionais, assim como apoiar os fó
runs regionais e redes temáticas de ONGs como estratégia de fortalecimento da ABONG.

Òs critérios para se associar à ABONG são os seguintes:

♦ Sejam autônomas frente ao Estado, às igrejas, aos partidos políticos e aos movimeritos
sociais; , ■

♦ Mantenham compromisso com a constituição de uma sociedade democrática, incluindo o 
respeito à diversidade e ao pluralismo;

♦ Tenham caráter público em relação aos seus objetivos e ação;
♦ Possuarii personalidade jurídica própria comò sociedáde civil sern fins lucrativos;
♦ Tenham ao menos 2 anos de experiência comprovada.
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